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REGISTRO DE PRODUTOS E CONTROLE DE RÓTULOS 
 
 

1. DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005 - Aprova o 
Regulamento Técnico para Rotulagem de Produto de Origem Animal embalado. 

DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 - Aprova Regulamento da 
Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal - RIISPOA. 

DECRETO Nº 10.468, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 – RIISPOA atualizado. 

 
2. OBJETIVOS 

 

Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilite garantir a 

padronização da rotulagem enviada ao Serviço de Inspeção Municipal - SIM, das 

empresas registradas, definindo a metodologia a ser utilizada. Algumas rotinas 

devem ser adotadas no registro documental, afim de que não se perca o controle, 

bem como surjam problemas que facilmente poderiam ser evitados. 

Todos os produtos entregues ao comércio devem estar identificados por meio 

de rótulos aprovados ou registrados no SIM, quer quando destinados ao consumo, 

quer quando se destinam a outros estabelecimentos que os vão beneficiar. 

3. APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se a todas as empresas registradas no SIM, sendo 

que a documentação em duas vias, deve ficar arquivada uma na sede do SIM e 

outra na empresa. 

4. USUÁRIOS PRINCIPAIS 

Responsável pelo estabelecimento, responsável técnico, responsável pelo SIM. 
 

5. PROCEDIMENTO 

A função principal do registro de produtos e do controle de rótulos registrados 

é esclarecer sobre o processo de fabricação do produto, bem como sua avaliação, 

aprovação e controle da logomarca do SIM. 

 

6. REGISTRO DE PRODUTO 
 

Entendendo-se como tal, a aprovação dos memoriais descritivos de 

fabricação dos produtos e seus respectivos rótulos, do que trata o Título VII, Capítulo 
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I, do RIISPOA e demais legislações pertinentes.. Os produtos de origem animal 

regulamentados e não regulamentados serão registrados ou terão seus registros 

alterados, mediante avaliação prévia das informações e documentos constantes no 

Título VII, Capítulo I, do RIISPOA e demais legislações pertinentes. 

 

a. Avaliação de produto regulamentado: 

- Todos os produtos que a empresa pretende fabricar devem ser 

registrados através de memoriais descritivos de fabricação e rotulagem 

(Modelo: ANEXO 01), os mesmos devem ser preenchidos pela empresa e 

entregues ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM em 02 vias para análise 

e aprovação. 

- O Médico Veterinário responsável deverá fazer a avaliação seguindo 

legislação de rotulagem vigente e considerando RTIQs específicos, com 

preenchimento do formulário de check list de rotulagem (ANEXO 02) e dará o 

parecer final quanto ao registro do produto. 

- Depois de avaliados e aprovados as cópias serão distribuídas uma na 

sede do SIM e a outra na empresa. Todas as cópias devem estar 

assinadas e rubricadas pelos representantes da empresa antes de entregar 

no serviço, o SIM fara sua avaliação e também deverá assinar e rubricar 

todas as páginas. 

- Após aprovados, os produtos recebem um certificado de aprovação 

(Modelo: ANEXO 03), o qual deverá ser atualizado sempre que um novo 

produto for registrado ou alterado. 

 

b. Avaliação de produto não regulamentado: 

- Os produtos que não possuem regulamento técnico de identidade e 

qualidade ou não estão previstos em outra legislação específica podem ser 

registrados pelo serviço de inspeção, desde que tenham embasamento 

técnico-científico, preservem os interesses do consumidor e atendam 

diretrizes padronizadas pelo Departamento de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal (DIPOA), do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA). 

- Para a aprovação do produto não regulamentado a empresa deve 
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encaminhar ao SIM, o memorial descritivo de fabricação e rotulagem, 

juntamente com o laudo de análise Microbiológica, que atesta a inocuidade e 

Físico-química estabelecendo o padrão que deverá ser mantido. 

- Posteriormente o Serviço de Inspeção encaminhará ao Ministério da 

Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA para avaliação e aprovação 

final. 

 

c. Frequência das atualizações: Os memoriais devem ser atualizados 

sempre que houver alteração de processo de fabricação, alteração de 

croqui de rótulo, registro e/ou adição de rótulos. 

 
7. CONTROLE DE ROTULAGEM APROVADA 

O controle de estoque de rótulos e embalagens deve ser realizado pelas 

empresas, as quais devem preencher mensalmente planilha de controle de 

rotulagem conforme modelo no ANEXO 04 ou similar, ficando disponível para a 

verificação do SIM sempre que solicitado. 

O Serviço de Inspeção Municipal efetua o controle dos rótulos aprovados 

através da verificação in loco na empresa, onde deverá coletar e avaliar se os 

rótulos em uso são idênticos aos aprovados no SIM. Em caso de constatação de 

não conformidades, o fiscal deve lavrar RNC. Dependendo da não conformidade 

encontrada, outras ações podem ser tomadas a juízo do SIM. 

 
8. HISTÓRICO 

Deve conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo 

preenchido a cada modificação: a versão, a data, a página e a natureza da 

mudança. 

VERSÃO DATA PÁGINAS NATUREZA DA MUDANÇA 

01 17.04.2023 16 Criação do Documento 

02 23.05.2023 66 Atualização 

 
9. ANEXOS 
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ANEXO 01 
 

MEMORIAL DE FABRICAÇÃO E ROTULAGEM DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
 

Sr. Fiscal, a firma abaixo qualificada, através do seu Representante Legal e do seu Responsável Técnico, requer que seja 
providenciado no Serviço de Inspeção Municipal - SIM, o atendimento da solicitação especificada neste documento, 
comprometendo- se a cumprir a legislação em vigor que trata do assunto, atestando a veracidade de todas as informações prestadas 
e a compatibilidade entre as instalações e equipamentos do seu estabelecimento industrial abaixo discriminado e a proposta aqui 
apresentada. 

 

Nº SIM ESTABELECIMENTO N.º SEQUENCIAL 
DO RÓTULO 

DATA DE 
ENTRADA SIM 

DATA DE APROVAÇÃO SIM 

    

 
IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 

C.N.P.J. : INSCRIÇÃO 
PROD.RURAL: 

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL: 

CLASSIFICAÇÃO 
ESTABELECIMENTO: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CEP : MUNICÍPIO: UF: 

FONE: FAX: EMAIL: 

 
NATUREZA DA SOLICITAÇÃO 

( ) REGISTRO 

( ) REGISTRO DE PRODUTO NÃO REGULAMENTADO 

( ) ALTERAÇÃO DE PROCESSO DE FABRICAÇÃO E/OU COMPOSIÇÃO DO PRODUTO 

( ) ALTERAÇÃO DE CROQUIS DO RÓTULO 

( ) ADIÇÃO DE RÓTULOS 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

NOME: MARCA: 

 
CARACTERÍSTICA DO RÓTULO 

CARACTERÍSTICA DA 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 

CARACTERÍSTICA DA 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 

(   ) IMPRESSO NA EMBALAGEM ( ) METAL ( ) AUSÊNCIA DE EMBALAGEM 

( ) ETIQUETA ADESIVA ( ) VIDRO ( ) PAPELÃO 
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(  ) ETIQUETA AFIXADA (grampeada ou amarrada) ( ) ISOPOR ( ) PLÁSTICO 

( ) ETIQUETA LACRE ( ) PAPEL (   ) OUTROS: _ _ 

( ) GRAVADO EM RELEVO 
( ) ENVOLTÓRIO 
NATURAL/ARTIFICIAL 

 

( ) LITOGRAFADO/ GRAVADO A QUENTE ( ) PLÁSTICO 
 

(   ) OUTROS: _ _ (   ) OUTROS: _ 
 

 
CONTEÚDO: PESO/VOLUME 

QUANTIDADE DE PRODUTO ACONDICIONADO: UNIDADE DE MEDIDA: 

  

 
FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE: 
 
dd/mm/aa ou dd/mm/aaaa 

LOCAL E FORMA DE INDICAÇÃO: 

 
FORMA DE APRESENTAÇÃO DO LOTE 

 
( ) DATA DE FABRICAÇÃO/LOTE 

INFORMAÇÃO DE COMO É 
EXPRESSO/COMPOSTO O LOTE DE PRODUÇÃO: 

( ) NUMERO SEQUENCIAL (1,2,3...) OUTRO: 

 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (Ordem decrescente) 

MATÉRIA PRIMA Kg ou L % 
   

   

SUBTOTAL   

INGREDIENTES / ADITIVOS (Função, Nome e INS) 
*quando os aditivos estiverem em mix, a empresa deve obrigatoriamente descrever cada ingrediente do mix 
separadamente, apresentando a quantidade e a porcentagem isolada de cada um dos ingredientes do mix. Para 
descrição na lista de ingredientes (ordem decrescente) os ingredientes 
adicionados mais de uma vez devem ser somados. 

 
Kg ou L 

 
% 

   

   

   

   

   

   

SUBTOTAL   

TOTAL   

Lista de ingredientes: *mencionar conforme a lista de ingredientes no rótulo. 
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PROCESSO DE PRODUÇÃO *mencionar localização e tipos de equipamentos, tempo e temperatura de todas as etapas da produção. De 

acordo com a legislação. Descrever as temperaturas dos produtos e as temperaturas dos locais aonde são manipulados. Informar a referência 
legal do produto (RTIQ, Decretos, etc.) 

 

MÉTODO DE CONTROLE DE QUALIDADE E ANÁLISES DE CONTROLE MICROBIOLOGICO E FISICO QUIMICO: 
 

SISTEMA DE EMBALAGEM (ENVASAMENTO) E ROTULAGEM *descrever o método de embalagem primaria: embalagem a 

vácuo, selado a quente, atmosfera modificada, embalagem termoencolhível. 

 

ARMAZENAMENTO / ESTOCAGEM *(Mencionar local, temperatura do local, tempo de estocagem e forma de acondicionamento) 

 

MEIO DE TRANSPORTE DO PRODUTO PARA O MERCADO CONSUMIDOR *(Mencionar o tipo de veículo, forma de 

acondicionamento, temperatura do produto e do ambiente onde é transportado) 
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AUTENTICAÇÃO (Assinatura e Carimbo) 

DATA RESPONSÁVEL LEGAL RESPONSÁVEL TÉCNICO 

   

 
RECEBIMENTO PARA APROVAÇÃO (Assinatura e Carimbo) 

DATA RESPONSÁVEL DO SIM 
  

PARECER TÉCNICO *(Mencionar se está APROVADO ou REPROVADO, caso reprovado descrever o motivo) 

 

(02 VIAS, ORIGINAIS) 
 
 

ANEXO: MODELO DO RÓTULO DO PRODUTO (Arte Gráfica) e da embalagem secundaria (quando existente). 
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ANEXO 02 

CHECK LIST DE AVALIAÇÃO DE ROTULAGEM 

 
Este Chek List visa montar um roteiro de informações para análise e aprovação de rótulos para o SIM/POA. 

Para preenchimento do check list deverá ser consultada a legislação vigente. 

Forma de preenchimento: C = Conforme NC = Não Conforme NA = Não se aplica. 
Quando houver uma não conformidade, esta deve ser descrita no parecer técnico. 

Estabelecimento: N° Registro SIM: 

Produto: N° Registro Produto: 

 

1. Identificação do Estabelecimento Responsável: 
 

 ITEM ANALIZADO SITUAÇÃO 

1 A Razão Social está conforme CNPJ. (IN 22, de 24/11/2005 MAPA) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

2 Consta CNPJ. (IN 22, de 24/11/2005 MAPA) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

3 
O endereço está completo, especificando município e Estado. (IN 22, de 
24/11/2005  MAPA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

4 
Consta a classificação do estabelecimento de acordo classificação oficial. 
(Legislação municipal) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

5 Possui Informações do Importador. (quando aplicável) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

6 Consta a Marca Comercial do produto. (IN 22, de 24/11/2005 MAPA) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

7 
Consta a expressão “INDÚSTRIA BRASILEIRA” (Decreto 7.212 de 
15/06/2010 MAPA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

 
8 

Estabelecimento de origem de produto já inspecionado ou fracionado, 
mantem a rotulagem ou identificação de origem. (IN 22, de 24/11/2005  
MAPA) 

 
( ) C 

 
( ) NC 

 
( ) NA 

9 
Consta a expressão “Fabricado por” e quando aplicável “Distribuído por”. (IN 
22, de 24/11/2005 MAPA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

10 Consta Nº da Inscrição Estadual (IE). (IN 22, de 24/11/2005 MAPA) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

11 
Consta Nº do telefone para contato ou SAC. (Decreto 6.523 de 31/07/08) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

2. Nomenclatura oficial do Produto: 

 ITEM ANALISADO SITUAÇÃO 

 

1 

Consta denominação de venda oficial, no painel principal do rótulo, em 
caracteres destacados, uniformes em corpo e cor, sem intercalação de 
desenhos e outros dizeres. (RTIQ do produto; Portaria SDA nº. 744 de 
25.01.2023, Decreto 9.013, Diretrizes). 

 

( ) C 

 

(  ) NC 

 

( ) NA 

 
2 

A nomenclatura oficial do produto está em destaque, igual a maior fonte e 
no mínimo 1/3 do tamanho da marca.  

 
( ) C 

 
( ) NC 

 
( ) NA 

3 Tamanho da letra utilizada deve ser proporcional ao tamanho utilizado para 
a indicação da marca comercial ou logotipo, caso existam. 

 
( ) C     ( ) NC    ( ) NA 

4 
Informa o tipo de apresentação (resfriado, congelado) quando previsto no 
RTIQ ou diretriz. 

( ) C ( ) NC ( ) NA 
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 ex.: linguiça mista congelada; carne congelada de bovino sem osso – 
picanha. 

 

5 

Além da denominação de venda, emprega uma denominação consagrada, 
de fantasia, de fábrica ou uma marca registrada (facultativo). Ex.: 
Denominação de venda: Linguiça de carne suína resfriada. Nome fantasia: 
Linguiça aperitivo/Linguiça churrasco; 

 
( ) C ( ) NC ( ) NA 

 

6 

Informa o termo “temperada” e/ou “recheada” para carnes. (IN n° 17 DE 
29/05/2018  MAPA). Exemplo: Carne Congelada Temperada Recheada de 
Suíno sem Osso – Picanha. 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

7 
Uso do nome consagrado, regional entre parênteses, após nome oficial, 
exclusivo  para cárneos. (Portaria SDA nº 744 de 25/01/2023 MAPA). ( ) C ( ) NC ( ) NA 

 
8 

Forma de apresentação do produto na embalagem (Fatiado, Picado, 
moído), não podendo constar na nomeclatura oficial quando não estiver 
previsto em RTIQ, informada no painel principal dos respectivos rótulos 
(Portaria SDA nº 744 de 25/01/2023 MAPA). 

 
( ) C 

 
( ) NC 

 
( ) NA 

9 
Apresenta a  expressão “Tipo”, quando  aplicável (RDC n° 727/2022 
ANVISA) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

 

3. Listagem de Ingredientes: 
 ITEM ANALISADO SITUAÇÃO 

 
1 

Consta a fórmula de composição de acordo com o Regulamento Técnico e 
Memorial Descritivo de Rotulagem. IN 22, de 24/11/2005 MAPA) 

 
( ) C 

 
( ) NC 

 
( ) NA 

2 Apresenta os ingredientes em ordem decrescente de proporção. RDC nº 
727/2022) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

3 Declara a água como ingrediente, quando esta é utilizada. ( ) C ( ) NC ( ) NA 

4 
Declara e identifica os Aditivos utilizados, listados depois dos demais 
ingredientes (IN 22, de 24/11/2005 MAPA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

5 
A concentração de aditivos respeita os limites estabelecidos (IN nº 
211/2023 - ANVISA e RTIQ) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

6 
O uso de corante Tartrazina (INS 102) esta de acordo com a RDC 
340/2002 ANVISA. 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

7 
Adição de aromas: em acordo com a RDC nº 259/2002, RDC nº 
2/2007, e RDC nº 725/2022 ANVISA. 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

8 
Consta a Expressão “Colorido Artificialmente” (Port. ANVISA 1.004 
DE11/12/98 e RDC nº 26/2015 da ANVISA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

9 
Consta a Expressão “Aromatizado Artificialmente” (Port. ANVISA 1.004 
DE11/12/98 e RDC nº 26/2015 da ANVISA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

10 
Contém substâncias alergênicas. “Alérgicos: seguido do nome“... 
(RDC n° 26/2015 ANVISA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

11 

Informa no painel principal e em conjunto com o símbolo, uma das seguintes 

expressões, dependendo do caso: "(nome do produto) transgênico", 

"contém (nome do ingrediente ou ingredientes) transgênico(s)" ou "produto 

produzido a partir de (nome do produto) transgênico", para alimentos que 

contenham ou sejam produzidos a partir de organismos geneticamente 

modificados. (INI nº1/2004) 

  (  ) C        ( ) NC      ( ) NA 

4. Conteúdo (Volume/Peso): 
 ITEM ANALISADO SITUAÇÃO 
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1 

Consta no painel principal, a quantidade nominal do conteúdo do produto. 
Quando a indicação quantitativa não puder constar na vista principal, o 
tamanho dos caracteres utilizados deve ser, no mínimo, duas vezes superior 
ao estabelecido nas Tabelas II e III da Portaria nº 249/2021). 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

 
2 

Tamanho dos caracteres de acordo com o volume/peso de produto. 
(Portaria INMETRO nº 249/2021). 

 
( ) C 

 
( ) NC 

 
( ) NA 

3 
Contém as expressões “PESO LÍQUIDO”, “CONTEÚDO LÍQUIDO”, etc. 

(Portaria INMETRO nº 249, de 09 de junho de 2021). ( ) C ( ) NC ( ) NA 

4 

Quando não apresenta a quantidade, conta a expressão “DEVE SER 
PESADO EM PRESENÇA DO CONSUMIDOR”. (Portaria INMETRO nº 
340/2021) 

    ( ) C       ( ) NC        ( ) NA 

5 Consta “PESO   DA   EMBALAGEM”. (Portaria INMETRO nº 340/2021) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

 
6 

Carne moída para varejo conteúdo máximo 1kg. Para venda institucional 
poderão ser admitidas embalagens superiores a 1 Kg, sendo que a 
espessura deve ser igual ou menor a 15 cm nao sendo permitida a venda 
no varejo. (IN nº 83, 21/11/2003 MAPA) 

 
( ) C 

 
(  ) NC 

 
( ) NA 

7 
Produtos com conteúdo padronizado (filé de pescado congelado, leite 
líquido e manteiga. (Portaria nº 251/2021 INMETRO) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

8 

Consta “VENDA POR PESO” para os produtos cárneos que, por sua 
natureza, não puderem ter sua quantidade líquida padronizada, deverão ter 
seu peso líquido indicado mediante a utilização de etiqueta adesiva no 
ponto de venda ao consumidor final. (Portaria INMETRO nº 327/2021) 

(   ) C        (   ) NC      (   ) NA 

9 

Consta os dizeres “PROIBIDA A VENDA A VAREJO” com caracteres 
destacados em corpo e cor, no painel principal do rótulo, quando as 
embalagens tiverem peso superior a 1kg (um quilograma). (Portaria nº 
664/2022 MAPA) 

(   ) C        (   ) NC      (   ) NA 

10 

Consta os dizeres "PROIBIDO O FRACIONAMENTO" com caracteres 
destacados em corpo e cor, no painel principal do rótulo (Portaria nº 
664/2022 MAPA) 

(   ) C        (   ) NC      (   ) NA 

5. Conservação do Produto: 
 ITEM ANALISADO SITUAÇÃO 

1 
Consta a informação de temperaturas máxima e mínima de conservação do 
alimento e o tempo que o fabricante, produtor ou fracionador garante sua 
durabilidade nessas condições. (RDC 727/2022 ANVISA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

 

2 

Consta temperatura de conservação de acordo com espécie e tipo de 
produto (RTIQ). Ex.   Mantenha congelado de .... a ....; Mantenha 
refrigerado de .... a; Manter sob temperatura ambiente. (Decreto 9.013 de 
29/03/2017) 

 

( ) C 

 

( ) NC 

 

( ) NA 

3 
Informa a conservação doméstica para congelados (temperatura X 
validade). 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

4 
Consta prazo de validade e temperatura de conservação após  abertura 
da embalagem. (RDC nº 259 da ANVISA (2002) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

 

6. Data de Fabricação, Validade e Lote: 
 ITEM ANALISADO SITUAÇÃO 

1 
Consta local para a indicação da data de fabricação e lote. (RDC 727/2022 
ANVISA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

2 Consta o prazo de validade (IN 22, de 24/11/2005 MAPA) ( ) C ( ) NC ( ) NA 



12 

  

 

 

 

 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL – CODESSUL 
RUA PEDRO JOSÉ DE OLIVEIRA, 788 – Centro – 63.635-000 

MILHÃ/CE – CNPJ:08.873.411/0001-01 

     

3 
Avaliação do formato de apresentação dos caracteres. (IN 22, de 
24/11/2005 MAPA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

 

7. Identificação de Registro no Serviço Oficial de Inspeção: 
 ITEM ANALISADO SITUAÇÃO 

1 
Carimbo conforme os modelo oficiais, com dizeres e forma de acordo com 
padrão do SIM. (Decreto Municipal) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

2 
Tamanho do carimbo do SIM consta de acordo com o volume de 
produto acondicionado. (Decreto Municipal) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

 
3 

Consta a expressão de registro de rótulo sem abreviações e com as siglas 
corretas “Registro na Secretaria Municipal de Agricultura. ........................ , 
SIM sob nº / ” (Decreto Municipal) 

 
( ) C 

 
( ) NC 

 
( ) NA 

4 Para comercialização consorcial seguir Instrução Normativa do MAPA n° 29 de 23/04/2020: 

 
4.1 

Identificação do consórcio com letras maiúsculas com fonte em  Negrito, na 
forma CODESSUL-CE, com tamanho de fonte não superior a maior 
usada na logomarca do Serviço de Inspeção e posicionada logo 
abaixo desta logomarca; Recomenda-se também colocar a logomarca do 
Consórcio. 

 
( ) C 

 
( ) NC 

 
( ) NA 

 

 
 

 
4.2 

Denominação do consórcio, número de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) e o endereço localizados logo abaixo da sigla, 
com letra de Fonte Times New Roman, maior ou igual a 1 mm (milímetro) e 

legível, conforme abaixo: 
Consórcio de Desenvolvimento da Região do Sertão Central Sul - CODESSUL 

 CNPJ: 08.873.411/0001-01 

Rua Pedro José de Oliveira, 788 – Centro – 63.635-000 MILHÃ/CE  

Data do cadastro no e-SISBI: ____/____/_______. 

 
 

 
( ) C 

 
 

 
( ) NC 

 
 

 
( ) NA 

4.3 Consta código de barras do produto. ( ) C ( ) NC ( ) NA 

 
5 

Registro único: para cortes cárneos diferentes, e ou mesmo produto com 
pesos diferentes. 

EX.: Queijo mussarela – pesos líquidos 150g, 200g, 500g. 

 
( ) C 

 
( ) NC 

 
( ) NA 

6 
Nos casos Aderidos as SISBI, consta logotipo do Selo SISBI                                                           seguindo 
padrão regulamentado (IN 02 de 12/02/2009 MAPA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

 

8. Informação Nutricional: 
 ITEM ANALISADO SITUAÇÃO 

1 Consta Informação Nutricional (IN 429/2020) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

2 
A Tabela Nutricional se apresenta de acordo com os modelos  aprovados 
pela RDC nº 360, 23/12/2003 (vertical ou linear); 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

 
3 

É declarado o valor energético e os nutrientes obrigatórios: Proteínas, 
Carboidratos, Gorduras e Fibra Alimentar em gramas(g); e Sódio e 
miligramas(mg). (RDC nº 360 de 23/12/2003 ANVISA) 

 
( ) C 

 
( ) NC 

 
( ) NA 

 
4 

Valor energético e os valores dos nutrientes condizentes com o produto 
pretendido, respeitando a variação máxima permitida pela RDC n° 360, 
23/12/2003; 

 
( ) C 

 
( ) NC 

 
( ) NA 

5 
Informação de porção e medida caseira de acordo com a RDC nº 359, 
23/12/2003; 

( ) C ( ) NC ( ) NA 
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6 

Informação Nutricional Complementar (INC) de acordo com a RDC     Nº 
429/2020; Verificar se comparativo ou absoluto, light, magro, vitaminado, 
baixo em gorduras, entre outros. 

 
( ) C 

 
( ) NC 

 
( ) NA 

 

7 

Alimentos para dietas com restrição - “DIET”; Alimentos especialmente 
formulados para atender necessidades de pessoas em condições 
metabólicas específicas, por exemplo: diabéticos, gestantes, entre outros. 
(RDC 269/2005 ANVISA) 

 

( ) C 

 

( ) NC 

 

( ) NA 

 

9. Dizeres e ou Informações Obrigatórias do Produto: 
 ITEM ANALISADO SITUAÇÃO 

 
1 

“CONTÉM GLÚTEN” ou “NÃO CONTÉM GLÚTEN” para todos, em 
destaque, nítido e de fácil leitura. (LEI Nº 10.674, DE 16 DE MAIO DE 
2003; RDC nº 40 de 08/02/2002 ANVISA) 

 
( ) C 

 
( ) NC 

 
(  ) NA 

2 
Consta a expressão “Contém Lactose”. (RDC n° 727/2022  ANVISA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

3 
Consta a expressão “Contém Alergênicos”. (RDC n° 727/2022  ANVISA 
ANVISA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

4 Carnes e miúdos de aves: instruções de preparo. (RDC nº 13, 
02/01/2001) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

5 Carne moída: “PROIBIDO O FRACIONAMENTO” “PROIBIDA A VENDA 
NO VAREJO” (>1Kg). (Portaria nº 664/2022 MAPA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

 

6 
Mistura de aromas, para indicação do aroma na rotulagem do alimento 
deve ser seguida a orientação da RDC n° 725/2022. 

 

( ) C 

 

( ) NC 

 

( ) NA 

 

 

7 

Indicar no painel principal do rótulo logo abaixo do nome do produto, em 
caracteres uniformes em corpo e cor sem intercalação de dizeres ou 
desenhos, letras em caixa alta e em negrito, a expressão: CONTÉM 
GORDURA VEGETAL - quando aplicável. (IN 449/2022 MAPA) 

 

 

( ) C 

 

 

( ) NC 

 

 

( ) NA 

8 Leites: Avisos Importantes (Lei nº 11265, 03/01/2006) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

9 Dizeres Obrigatórios Bebidas Lácteas (RTIQ – IN nº 16, 23/08/2005) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

10 Doce de Leite “exclusivo para uso industrial”  (Portaria nº 354, 

04/09/1997) 
( ) C ( ) NC ( ) NA 

11 Instruções de preparo (instrução para descongelamento 
ou  tratamento adequado). (IN 22, de 24/11/2005 MAPA) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

12 Informações obrigatórias para rótulo de Ovos (RDC nº 727/2022) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

13 Nomenclatura de ovos (Portaria SDA nº 747 de 06/02/2023) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

 

14 
Na rotulagem do mel deve constar a advertência “Este produto não deve 
ser consumido por crianças menores de um ano de idade”. (Decreto 9.013 
de 29/03/2017) 

 

( ) C 

 

( ) NC 

 

( ) NA 

15 Mel de uso industrial: deve conter a expressão “PROIBIDA A VENDA 
FRACIONADA” . (Decreto 9.013 de 29/03/2017) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

16 A água adicionada aos produtos cárneos deve ser declarada, em 
percentuais, na lista de ingredientes. (Decreto 9.013 de 29/03/2017) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

 

17 
Quantidade de água adicionada for superior a 3%,deve ser informado, 
adicionalmente, no painel principal da rotulagem. (Decreto 9.013 de 
29/03/2017) 

 

( ) C 

 

( ) NC 

 

( ) NA 
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18 

Expressões em destaque para alimentos que contenham ou sejam 
produzidos a partir de organismos geneticamente modificados, com 
presença acima do limite de um por cento do produto, o consumidor deverá 
ser informado da natureza transgênica desse produto, no painel principal e 
em conjunto com o símbolo, uma das seguintes expressões, dependendo 
do caso: "(nome do produto) transgênico", "contém (nome do ingrediente 
ou ingredientes) transgênico(s)" ou "produto produzido a partir de (nome do 
produto) transgênico". 

 
 
 

( ) C 

 
 
 

( ) NC 

 
 
 

( ) NA 

19 
Uso do símbolo transgênico conforme Portaria ANVISA n. 2658, de 22 de 
dezembro de 2003. 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

10. Dizeres, Informações e Imagens não Permitidas: 

1 
Qualquer representação que torne a informação falsa, incorreta ou 
insuficiente. (RDC 727/2022) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

2 
Informações que induza ao erro, confusão ou engano sobre a 
procedência, qualidade, etc. (RDC 727/2022) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

3 Atribuição de efeito não comprovado. (IN 22, de 24/11/2005 MAPA) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

4 
Destaque a presença ou ausência de componentes intrínsecos ao 
produto. (RDC 727/2022) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

5 
Atribuir propriedades terapêuticas ou medicinais. (RDC 
727/2022) 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

6 Que faça alusão à Bandeira Nacional e ou símbolos oficiais; ( ) C ( ) NC ( ) NA 

7 
Não pode deixar de informar “IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA”, 
quando aplicável – (LEI nº 8078, 11/09/1990, art. 37); 

( ) C ( ) NC ( ) NA 

8 Leites (Lei 11265/2006) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

 

11. Embalagem Secundária: 

1 Consta Identificação do estabelecimento produtor ( ) C ( ) NC ( ) NA 

2 Consta Nomenclatura oficial do produto ( ) C ( ) NC ( ) NA 

3 Consta conteúdo e peso da embalagem ( ) C ( ) NC ( ) NA 

4 Consta temperatura de conservação do produto (máxima e mínima) ( ) C ( ) NC ( ) NA 

5 Consta Data de fabricação, prazo de validade e lote ( ) C ( ) NC ( ) NA 

6 Consta Classificação de registro ( ) C ( ) NC ( ) NA 

7 Consta expressão “Indústria Brasileira” ( ) C ( ) NC ( ) NA 

8 Consta Carimbo – Modelo do SIM ( ) C ( ) NC ( ) NA 

9 Ortografia correta, unidades de medida oficiais e tamanho da letra ( ) C ( ) NC ( ) NA 

10 Consta Logotipo do SISBI, quando aplicável ( ) C ( ) NC ( ) NA 

 

12. Memorial Descritivo de Rotulagem 

1 Os campos obrigatório foram preenchidos adequadamente. ( ) C ( ) NC ( ) NA 

2 A composição do produto está de acordo com o Regulamento Técnico ( ) C ( ) NC ( ) NA 

3 O processo descrito atendem aos regulamentos oficiais específicos. ( ) C ( ) NC ( ) NA 

4 As páginas estão devidamente assinadas pelos responsáveis. ( ) C ( ) NC ( ) NA 
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5 Apresenta anexo, croqui do rótulo impresso para avaliação.. ( ) C ( ) NC ( ) NA 

 
 

DATA: Assinatura do Representante da Empresa: Carimbo e Assinatura do Médico Veterinário do SIM: 

PARECER TÉCNICO: 
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ANEXO 03 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE PRODUTO 
 
 
 

O Serviço de Inspeção do município de  certifica que os 

produtos abaixo listados, da empresa   , 

inscrita no CNPJ sob o n°   , 

com    registro    de    inspeção     nº , localizada no endereço 

  _, foram avaliados pelo 

Médico Veterinário de Inspeção _  , observando 

a conformidade do memorial descritivo de fabricação e rotulagem, quanto a atender 

os Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade (RTIQ), e legislação 

especifica vigente de rotulagem. 

Após avaliação, o Serviço de Inspeção Municipal é FAVORÁVEL a fabricação dos 

seguintes produtos: 

 
 

Produto Número de 

Registro 

Data do 

Registro 

Data da 

alteração 

    

    

    

    

    

    

 
 

 

Local, data. 
 
 
 
 

 

Médico Veterinário do SIM/POA 
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ANEXO 04 
 

CONTROLE DE ROTULAGEM 

 
 

Data 
Compra Saída de 

estoque 
Descartes Estoque 

n° NF Quantidade 
      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

TOTAL      

 
 
 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL 
 
 

Realizado pela empresa, MENSALMENTE, onde deve apontar a entrada, descartes, saída e 

realizar a contagem do estoque de quantidade de rótulos disponíveis na unidade com o 

registro do SIM. 

Estabelecimento: 

Identificação Rótulo Produto: 

Nº Registro SIM: 
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ANEXO V 
LISTA DE ALIMENTOS CUJA DECLARAÇÃO DA TABELA DE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL É 

VOLUNTÁRIA, DESDE QUE ATENDIDOS OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA 
RESOLUÇÃO - RDC Nº 429, de 2020. 

 

1. Alimentos em embalagens cuja superfície visível para rotulagem seja menor ou igual a 

100 cm2. 

2. Alimentos embalados nos pontos de venda a pedido do consumidor. 

3. Alimentos embalados que sejam preparados ou fracionados e comercializados no próprio 

estabelecimento. 

4. Bebidas alcoólicas. 

5. Gelo destinado ao consumo humano. 

6. Especiarias, café, erva-mate e espécies vegetais para o preparo de chás, desde que não 

sejam adicionados de ingredientes que agreguem valor nutricional significativo ao produto, 

conforme Anexo IV desta Instrução Normativa. 

7. Vinagres, desde que não sejam adicionados de ingredientes que agreguem valor 

nutricional significativo ao produto, conforme Anexo IV desta Instrução Normativa. 

8. Frutas, hortaliças, leguminosas, tubérculos, cereais, nozes, castanhas, sementes e 
cogumelos, desde que não sejam adicionados de ingredientes que agreguem valor 

nutricional significativo ao produto, conforme Anexo IV desta Instrução Normativa. 

9. Carnes e pescados embalados, refrigerados ou congelados, desde que não sejam adicionados 
de ingredientes que agreguem valor nutricional significativo ao produto, 

conforme Anexo IV desta Instrução Normativa. 

 
ANEXO VI 

VDR PARA FINS DE ROTULAGEM NUTRICIONAL DOS ALIMENTOS EM  GERAL. 
 

Constituintes VDR (unidade) 

Valor energético 2.000 kcal 

Carboidratos 300 g 

Açúcares adicionados 50 g 

Proteínas 50 g 

Gorduras totais 65 g 

Gorduras saturadas 20 g 

Gorduras trans 2 g 

Gorduras monoinsaturadas 20 g 

Gorduras poli-insaturadas 20 g 

Ômega 6 18 g 

Ômega 3 4.000 mg 

Colesterol 300 mg 
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Fibras alimentares 25 g 

Sódio 2.000 mg 

Vitamina A 800 μg de RAE 

Vitamina D 15 μg 

Vitamina E 15 mg 

Vitamina K 120 μg 

Vitamina C 100 mg 

Tiamina 1,2 mg 

Riboflavina 1,2 mg 

Niacina 15 mg de NE 

Vitamina B6 1,3 mg 

Biotina 30 μg 

Ácido fólico 400 μg de DFE 

Ácido pantotênico 5 mg 

Vitamina B12 2,4 μg 

Cálcio 1.000 mg 

Cloreto 2.300 mg 

Cobre 900 μg 

Cromo 35 μg 

Ferro 14 mg 

Flúor 4 mg 

Fósforo 700 mg 

Iodo 150 μg 

Magnésio 420 mg 

Manganês 3 mg 

Molibdênio 45 μg 

Potássio 3.500 mg 

Selênio 60 μg 

Zinco 11 mg 

Colina 550 mg 
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REGRAS PARA ARREDONDAMENTO E PARA EXPRESSÃO DAS QUANTIDADES NA TABELA 
DE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

 

Faixa das quantidades 
nutricionais 

Regras para arredondamento das 
quantidades nutricionais 

Forma de expressão das 
quantidades 

nutricionais 

 
 

Valores maiores ou 
iguais a 10. 

Quando a primeira casa decimal for 
menor que 5, manter o número inteiro. 

 

Quando a primeira casa decimal for 

maior ou igual 5, arredondar o número 

inteiro para cima em 1 unidade. 

 
 

Declarar os valores em 
números inteiros. 

 
 

Valores menores que 10 e 
maiores ou iguais a 1. 

Quando a segunda casa decimal for 
menor que 5, manter a primeira casa 
decimal inalterada. 

 
Quando a segunda casa decimal for 
maior ou igual a 5, arredondar a 

primeira casa decimal para cima em 1 

unidade. 

Quando a primeira casa 
decimal for 0, declarar os 
valores em números 
inteiros. 

 
Para os demais casos, 

declarar os valores com 

um dígito decimal. 

 
 
Valores menores do que 1 
expressos em gramas (g). 

Quando a segunda casa decimal for 
menor que 5, manter a primeira casa 
decimal inalterada. 

 

Quando a segunda casa decimal for 

maior ou igual a 5, arredondar a 

primeira casa decimal para cima em 1 

unidade. 

 
 

Declarar os valores com 
um dígito decimal. 

 
 
Valores menores do que 1 
expressos em miligramas 
(mg) ou microgramas 
(μg). 

Quando a terceira casa decimal for 
menor que 5, manter a segunda casa 
decimal inalterada. 

 

Quando a terceira casa decimal for 

maior ou igual a 5, arredondar a 

segunda casa decimal para cima em 1 

unidade. 

Quando a segunda casa 
decimal for 0, declarar os 
valores com um dígito 
decimal. 

 

Para os demais casos, 

declarar os valores com 

dois dígitos decimais. 
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ANEXO VII 
QUANTIDADES NÃO SIGNIFICATIVAS DE VALOR ENERGÉTICO E DE NUTRIENTES E SUA 

FORMA DE EXPRESSÃO NA TABELA DE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 
 

 
Constituintes 

Quantidades 
não 

significativas 

 
Condições das quantidades não 

significativas no produto 

Forma de 
expressão dos 

valores não 

significativos 

 
 
 
 
 
 

Valor 
energético 

 
 
 
 
 
 
Menor ou igual a 

4 kcal. 

Suplementos alimentares com 
quantidades não significativas na 

porção. 

 
0 

Demais alimentos com quantidades não 
significativas por 100 g ou 100 ml e por 
porção. 

 
No caso dos alimentos que requerem 
preparo com adição de outros 
ingredientes, utilizar 100 g ou 100 ml do 
alimento pronto para o consumo, 
considerando o valor nutricional dos 
ingredientes adicionados, conforme 

instruções de preparo indicadas pelo 

fabricante no rótulo. 

 
 
 
 
 

0 

 
 
 
 
 
 

 
Carboidratos 

 
 
 
 
 
 

 
Menor ou igual a 

0,5 g. 

Suplementos alimentares: 

(1) com quantidades não significativas na 
porção; e 

(2) com quantidades não significativas de 
açúcares totais expressas como zero; e 

(3) sem outro carboidrato declarado 

com valor diferente de zero. 

 
 
 

0 

Demais alimentos: 

(1) com quantidades não significativas 
por 100 g ou 100 ml e por porção; e 

(2) com quantidades não significativas de 
açúcares totais por 100 g ou 100 ml e por 
porção expressas como zero; e 

(3) sem outro carboidrato declarado 
com valor diferente de zero. 

 
 
 

0 
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  No caso dos alimentos que requerem 
preparo com adição de outros 
ingredientes, utilizar 100 g ou 100 ml do 
alimento pronto para o consumo, 
considerando o valor nutricional dos 
ingredientes adicionados, conforme 
instruções de preparo indicadas pelo 

fabricante no rótulo. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Açúcares 
totais 

 
 
 
 
 
 
 
 

Menor ou igual a 
0,5 g. 

Suplementos alimentares: 

(1) com quantidades não significativas na 
porção; e 

(2) sem açúcares adicionados; e 

(3) sem outro açúcar declarado com 

valor diferente de zero. 

 
 

0 

Demais alimentos: 

(1) com quantidades não significativas 
por 100 g ou 100 ml e por porção; e 

(2) sem açúcares adicionados; e 

(3) sem outro açúcar declarado com 
valor diferente de zero. 

 
 
 
 
 
 

0 

No caso dos alimentos que requerem 

preparo com adição de outros 

ingredientes, utilizar 100 g ou 100 ml do 

alimento pronto para o consumo, 

considerando o valor nutricional dos 

ingredientes adicionados, conforme 

instruções de preparo indicadas pelo 

fabricante no rótulo. 

 

Açúcares 
adicionados 

 

Sem açúcares 
adicionados. 

Produto atende aos critérios 
estabelecidos para o atributo 
nutricional sem adição de açúcares 
definidos no Anexo XX desta 

Instrução Normativa. 

 
 

0 

 
 
 

Lactose 

 
 

Menor ou igual a 
0,1 g. 

Suplementos alimentares: 

(1) com quantidades não significativas 
por porção do produto pronto para o 
consumo; e 

(2) com quantidades não significativas 

por 100 g ou 100 ml do produto tal como 

exposto à venda. 

 
 

0 

Alimentos para fins especiais para 0 
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  dietas com restrição de lactose com 
quantidades não significativas por 100 g 
ou 100 ml do alimento pronto para o 

consumo. 

 

Demais alimentos com quantidades não 
significativas por 100 g ou 100 ml do 
alimento tal como exposto à venda. 

 

No caso dos alimentos que requerem 

preparo com adição de outros 

ingredientes, utilizar 100 g ou 100 ml do 

alimento pronto para o consumo, 

considerando o valor nutricional dos 

ingredientes adicionados, conforme 

instruções de preparo indicadas pelo 

fabricante no rótulo. 

 
 
 
 
 

0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Proteínas 

 
 
 
 
 
 
 
 

Menor ou igual a 
0,5 g. 

Suplementos alimentares: 

(1) com quantidades não significativas na 
porção; e 

(2) sem aminoácido naturalmente 

presente nas proteínas declarado com 

valor diferente de zero. 

 
 

0 

Demais alimentos: 

(1) com quantidades não significativas 
por 100 g ou 100 ml e por porção; e 

(2) sem aminoácido naturalmente 
presente nas proteínas declarado com 
valor diferente de zero. 

 
 
 
 
 
 

0 

No caso dos alimentos que requerem 
preparo com adição de outros 
ingredientes, utilizar 100 g ou 100 ml do 
alimento pronto para o consumo, 
considerando o valor nutricional dos 
ingredientes adicionados, conforme 
instruções de preparo indicadas pelo 

fabricante no rótulo. 

 
Gorduras 

totais 

 
Menor ou igual a 

0,5 g. 

Suplementos alimentares: 

(1) com quantidades não significativas 
por porção; e 

(2) com quantidades não significativas de 

gorduras saturadas expressas como 

 
 

0 
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  zero; e 

(3) com quantidades não significativas de 
gorduras trans expressas como zero; e 

(4) sem outra gordura, incluindo 

colesterol, declarada com valor 

diferente de zero. 

 

Demais alimentos: 

(1) com quantidades não significativas 
por 100 g ou 100 ml e por porção; e 

(2) com quantidades não significativas de 
gorduras saturadas por 100 g ou 100 ml 
e por porção expressas como zero; e 

(3) com quantidades não significativas de 
gorduras trans por 100 g ou 100 ml e por 
porção expressas como zero; e 

(4) sem outra gordura, incluindo 
colesterol, declarada com valor 
diferente de zero. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

0 

No caso dos alimentos que requerem 

preparo com adição de outros 

ingredientes, utilizar 100 g ou 100 ml do 

alimento pronto para o consumo, 

considerando o valor nutricional dos 

ingredientes adicionados, conforme 

instruções de preparo indicadas pelo 

fabricante no rótulo. 

 
 
 
 
 

Gorduras 
saturadas 

 
 
 
 
 
Menor ou igual a 

0,1 g. 

Suplementos alimentares com 
quantidades não significativas por 

porção. 

 
0 

Demais alimentos com quantidades 
não significativas por 100 g ou ml e por 
porção. 

 

No caso dos alimentos que requerem 

preparo com adição de outros 

ingredientes, utilizar 100 g ou 100 ml do 

alimento pronto para o consumo, 

considerando o valor nutricional dos 

ingredientes adicionados, conforme 

 
 
 
 

0 
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  instruções de preparo indicadas pelo 

fabricante no rótulo. 

 

 
 
 
 
 
 

Gorduras trans 

 
 
 
 
 
 
Menor ou igual a 

0,1 g. 

Suplementos alimentares com 

quantidades não significativas por 

porção. 

 
0 

Demais alimentos com quantidades 
não significativas por 100 g ou ml e por 
porção. 

 

No caso dos alimentos que requerem 

preparo com adição de outros 

ingredientes, utilizar 100 g ou 100 ml do 

alimento pronto para o consumo, 

considerando o valor nutricional dos 

ingredientes adicionados, conforme 

instruções de preparo indicadas pelo 

fabricante no rótulo. 

 
 
 
 
 

0 

 
 
 
 
 

 
Colesterol 

 
 
 
 
 

 
Menor ou igual a 

5 mg. 

Suplementos alimentares com 
quantidades não significativas por 

porção. 

 
0 

Demais alimentos com quantidades 
não significativas por 100 g ou ml e por 
porção. 

 

No caso dos alimentos que requerem 

preparo com adição de outros 

ingredientes, utilizar 100 g ou 100 ml do 

alimento pronto para o consumo, 

considerando o valor nutricional dos 

ingredientes adicionados, conforme 

instruções de preparo indicadas pelo 

fabricante no rótulo. 

 
 
 
 
 

0 

 
 
 

Fibras 
alimentares 

 
 
 

Menor ou igual a 
0,5 g. 

Suplementos alimentares com 

quantidades não significativas por 

porção. 

 
0 

Demais alimentos com quantidades 
não significativas por 100 g ou ml e por 
porção. 

 

No caso dos alimentos que requerem 

preparo com adição de outros 

ingredientes, utilizar 100 g ou 100 ml 

 
 

0 
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  do alimento pronto para o consumo, 
considerando o valor nutricional dos 
ingredientes adicionados, conforme 
instruções de preparo indicadas pelo 

fabricante no rótulo. 

 

 
 
 
 
 
 

Sódio 

 
 
 
 
 
 
Menor ou igual a 

5 mg. 

Suplementos alimentares com 

quantidades não significativas por 

porção. 

 
0 

Demais alimentos com quantidades 
não significativas por 100 g ou ml e por 
porção. 

 

No caso dos alimentos que requerem 

preparo com adição de outros 

ingredientes, utilizar 100 g ou 100 ml do 

alimento pronto para o consumo, 

considerando o valor nutricional dos 

ingredientes adicionados, conforme 

instruções de preparo indicadas pelo 

fabricante no rótulo. 

 
 
 
 
 

0 

 

ANEXO VIII 
TAMANHO DAS PORÇÕES DOS ALIMENTOS PARA FINS DE DECLARAÇÃO DA 

ROTULAGEM NUTRICIONAL. 
 

Grupo I: Produtos de panificação, cereais, leguminosas, raízes, tubérculos e seus 

derivados (Valor energético médio da porção é 150 kcal). 

 
Produtos 

Tamanho das 
porções (g ou ml) 

Medidas 

caseiras 

sugeridas 

Amidos e féculas 20 Colheres de sopa 

Arroz cru 50 Xícaras 

Aveia em flocos sem outros ingredientes 30 Colheres de sopa 

Barra de cereais com até 10% de gordura 30 Unidades 

Batata, mandioca e outros tubérculos, cozidos 

em água embalada à vácuo 
150 

Unidades ou 

xícara 

Batata e mandioca pré-frita congelada 85 
Unidades ou 

xícaras 

Produtos à base de tubérculos e cereais 

pré-fritos ou congelados 
85 Unidades 

Biscoito salgados, integrais e grissines 30 Unidades 
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Bolos, todos os tipos sem recheio 60 Fatia ou fração 

Canjica (grão cru) 50 Xícaras 

Cereal matinal pesando até 45 g por xícara 30 Xícaras 

Cereal matinal pesando mais do que 45 g por 

xícara 
40 Xícaras 

Cereais integrais crus 45 Xícaras 

Farinhas de cereais e tubérculos, todos os tipos 50 Xícaras 

Farelo de cereais e germe de trigo 10 Colheres de sopa 

Farinha láctea 30 Colheres de sopa 

Farofa pronta 35 Colheres de sopa 

Massa alimentícia seca 80 Pratos ou xícaras 

Massa desidratada com recheio 70 Pratos ou xícaras 

Massas frescas com e sem recheios 100 Pratos ou xícaras 

Pães embalados fatiados ou não, com ou sem 

recheio 
50 

Unidades ou 

fatias 

Pães embalados de consumo individual, chipa 

paraguaia 
50 Unidades 

Pão doce sem frutas 40 Unidades 

Pão croissant, outros produtos de panificação, 

salgados ou doces sem recheio 
40 Unidades 

Pão de batata, pão de queijo e outros resfriados e 

congelados com recheio e massas para pães 
40 

Unidades ou 

fatias 

Pão de batata, pão de queijo e outros resfriados e 

congelados sem recheio, chipa paraguaia 
50 

Unidades ou 

fatias 

Pipoca 25 Xícaras 

Torradas 30 Unidades 

Tofu 40 Fatias 

Trigo para quibe e proteína texturizada de soja 50 Xícaras 

Leguminosas secas, todas 60 Xícaras 

Pós para preparar flans e sobremesas 
Quantidade suficiente 

para preparar 120 g 
Colheres de sopa 

Sagu 30 Colheres de sopa 

Massas para pasteis e panquecas 30 Unidades 

Massa para tortas salgadas 30 Frações 

Massa para pizza 40 Fatias 

Farinha de rosca 30 Colheres de sopa 

Preparações a base de soja tipo: milanesa, 

almondegas e hambúrguer) 
80 Unidades 

Mistura para sopa paraguaia y chipaguazú 
Quantidade suficiente 

para preparar 150 g 
Fatias 
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Pré-mistura para preparar bori-bori 
Quantidade suficiente 

para preparar 80 g 
Colheres de sopa 

Pré-mistura para preparar chipa paraguaia e 

mbeyu e outros pães 

Quantidade suficiente 

para preparar 50 g 
Colheres de sopa 

Preparado desidratados para purês de tubérculos 
Quantidade suficiente 

para 150 g 

Colheres de sopa 

ou xícaras 

Pós para preparar bolos e tortas 
Quantidade suficiente 

para preparar 60 g 
Colheres de sopa 

Grupo II: Verduras, hortaliças e conservas vegetais (Valor energético médio da porção é 30 

kcal). 

 
Produtos 

Tamanho das 
porções (g ou ml) 

Medidas 
caseiras 

sugeridas 

Concentrado de vegetais triplo (extrato) 30 Colheres de sopa 

Concentrado de vegetais 15 Colheres de sopa 

Purê ou polpa de vegetais, incluindo tomate 60 Colheres de sopa 

Molho de tomate ou a base de tomate e outros 

vegetais 
60 Colheres de sopa 

Picles e alcaparras 15 Colheres de sopa 

Sucos de vegetais, frutas e sojas 200 Copos 

Vegetais desidratados em conserva (tomate 

seco) 
40 Colheres de sopa 

Vegetais desidratados para sopa 40 Colheres de sopa 

Vegetais desidratados para purê 
Quantidade suficiente 

para preparar 150 g 
Colheres de sopa 

Vegetais em conserva (alcachofra, aspargo, 

cogumelos, pimentão, pepino e palmito) em 

salmoura, vinagre e azeite 

 
50 

Unidades ou 
xícaras 

Jardineira e outras conservas de vegetais e 
legumes (cenouras, ervilhas, milho, tomate 

pelado e outros) 

 
130 

 
Xícaras 

Vegetais empanados 80 Unidades 

Grupo III: Frutas, sucos, néctares e refrescos de frutas (Valor energético médio da 

porção é 70 kcal). 

 
Produtos 

Tamanho das 
porções (g ou ml) 

Medidas 

caseiras 

sugeridas 

Polpa de frutas para refresco, sucos 

concentrados de frutas e desidratados 

Quantidade suficiente 

para preparar 200 ml 
Colheres de sopa 

Polpa de frutas para sobremesas 50 Colheres de sopa 

Suco, néctar e bebidas de frutas 200 Copos 
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Frutas desidratadas (peras, pêssegos, abacaxi, 

ameixas, partes comestíveis) 
50 

Unidades ou 

colheres de sopa 

Uva passa 30 Colheres de sopa 

Fruta em conserva, incluindo salada de frutas 140 
Unidades ou 

colheres de sopa 

Grupo IV: Leites e derivados (Valor energético médio da porção é 125 kcal). 

 
Produtos 

Tamanho das 
porções (g ou ml) 

Medidas 
caseiras 

sugeridas 

Bebida láctea 200 Copos 

Leites fermentados, iogurte, todos os tipos 200 Copos 

Leite fluido, todos os tipos 200 Copos 

Leite evaporado 
Quantidade suficiente 

para preparar 200 ml 
Colheres de sopa 

Queijo ralado 10 Colheres de sopa 

Queijo cottage, ricota desnatado, queijo minas, 

requeijão desnatado e petit-suisse 
50 Colheres de sopa 

Outros queijos (ricota, semiduros, branco, 

requeijão, queijo cremoso, fundidos e em pasta) 
30 

Colheres de sopa 

ou fatias 

Leite em pó 
Quantidade suficiente 

para preparar 200 ml 
Colheres de sopa 

Sobremesas lácteas 120 
Unidades ou 

xícaras 

Pós para preparar sobremesas lácteas 
Quantidade suficiente 

para preparar 120 g 
Colheres de sopa 

Pós para preparar sorvetes 
Quantidade suficiente 

para preparar 50 g 
Colheres de sopa 

Grupo V: Carnes e ovos (Valor energético médio da porção é 125 kcal). 

 
Produtos 

Tamanho das 
porções (g ou ml) 

Medidas 
caseiras 

sugeridas 

Almôndegas a base de carnes 80 Unidades 

Anchovas em conserva 15 Colheres de sopa 

Apresuntado e corned beef 30 Fatias 

Atum, sardinha, pescado, mariscos, outros 

peixes em conserva com ou sem molhos 
60 

Unidades ou 

colheres de sopa 

Caviar 10 Colheres de chá 

Charque 30 
Frações ou 

pratos 

Hambúrguer a base de carnes 80 Unidades 

Linguiça, salsicha, todos os tipos 50 Unidades ou 
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  frações 

Kani-kama 20 
Unidades ou 

colheres de sopa 

Preparações de carnes temperados, defumadas, 

cozidas ou não 
100 Unidades 

Preparações de carnes com farinhas ou 

empanadas 
130 Unidades 

Embutidos, fiambre e presunto 40 
Unidades ou 

fatias 

Peito de peru, blanquet 60 
Unidades ou 

fatias 

Patês (presunto, fígado e bacon etc) 10 Colheres de chá 

Ovo x gramas Unidades 

Grupo VI: Óleos, gorduras e sementes oleaginosas (Valor energético médio da porção 

é 100 kcal). 

 
Produtos 

Tamanho das 
porções (g ou ml) 

Medidas 
caseiras 

sugeridas 

Óleos vegetais, todos os tipos 13 Colheres de sopa 

Azeitona 20 Unidades 

Bacon em pedaços - defumado ou fresco 10 Fatias 

Banha e gorduras animais 10 Colheres de sopa 

Gordura vegetal 10 Colheres de sopa 

Maionese e molhos a base de maionese 12 Colheres de sopa 

Manteiga, margarina e similares 10 Colheres de sopa 

Molhos para saladas a base de óleo (todos os 

tipos) 
13 Colheres de sopa 

Chantilly 20 Colheres de sopa 

Creme de leite 15 Colheres de sopa 

Leite de coco 15 Colheres de sopa 

Coco ralado 12 Colheres de chá 

Sementes oleaginosas (misturados, cortados, 

picados, inteiros) 
15 Colheres de sopa 

Grupo VII: Açúcares e produtos com energia proveniente de carboidratos e gorduras (Valor 

energético médio da porção é 100 kcal). 

 
Produtos 

Tamanho das 
porções (g ou ml) 

Medidas 

caseiras 

sugeridas 

Açúcar, todos os tipos 5 Colheres de chá 

Achocolatado em pó, pós com base de cacau, 

chocolate em pó e cacau em pó 
20 Colheres de sopa 
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Doces em corte (goiaba, marmelo, figo, batata 

etc) 
40 Fatias 

Doces em pasta (abóbora, goiaba, leite, banana, 

mocotó) 
20 Colheres de sopa 

Geleias diversas 20 Colheres de sopa 

Glicose de milho, mel, melado, cobertura de 
frutas, leite condensado e outros xaropes 
(cassis, groselha, framboesa, amora, guaraná 

etc) 

 

20 

 

Colheres de sopa 

Pó para gelatina 
Quantidade suficiente 

para preparar 120 
Colheres de sopa 

Sobremesa de gelatina pronta 120 Unidades 

Frutas inteiras em conserva para adornos (cereja 

maraschino, framboesa) 
20 Unidades 

Balas, pirulitos e pastilhas 20 Unidades 

Goma de mascar 3 Unidades 

Chocolates, bombons e similares 25 
Unidades ou 

frações 

Confeitos de chocolate e drageados em geral 25 
Unidades ou 

colheres de sopa 

Sorvetes de massa 60 g ou 130 ml 
Bolas ou 

unidades 

Sorvetes individuais 60 g ou 130 ml Unidades 

Barra de cereais com mais de 10% de gorduras, 

torrones, pé de moleque e paçoca 
20 

Unidades ou 

frações 

Bebidas não alcoólicas, carbonadas ou não 

(chás, bebidas à base de soja e refrigerantes) 
200 Xícaras ou copos 

Pós para preparo de refresco 
Quantidade suficiente 

para preparar 200 ml 
Colheres de sopa 

Biscoito doce, com ou sem recheio 30 Unidades 

Brownies e alfajores 40 Unidades 

Frutas cristalizadas 30 
Unidades ou 

colheres de sopa 

Panetone 80 
Unidades ou 

fatias 

Bolo com frutas 60 
Unidades ou 

fatias 

Bolos e similares com recheio ou cobertura 60 
Unidades ou 

fatias 

Pão croissant, produtos de panificação, salgados 

ou doces com recheio ou cobertura 
40 Unidades 
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Snacks a base de cereais e farinhas para petisco 25 Xícaras 

Mistura para preparo de docinho, cobertura para 

bolos, tortas e sorvetes etc 
20 Colheres de sopa 

Grupo VIII: Molhos, temperos prontos, caldos, sopas, pratos semiprontos ou prontos 

para consumo e bebidas alcoólicas. 

 
Produtos 

Tamanho das 
porções (g ou ml) 

Medidas 
caseiras 

sugeridas 

Caldo (carne, galinha, legumes etc) e pós para 
sopa incluindo (bori-bori, pirá caldo, shoyo) 

Quantidade suficiente 
para 250 ml 

Unidades, 
colheres de sopa 

ou frações 

Catchup e mostarda 12 Colheres de sopa 

Molhos a base de soja ou vinagre x gramas Colheres de sopa 

Molhos a base de produtos lácteos ou caldos x gramas Colheres de sopa 

 
Pós para preparar molhos 

Quantidade suficiente 

para preparar 2 

colheres de sopa 

 
Colheres de sopa 

Misso 20 Colheres de sopa 

Missoshiro 
Quantidade suficiente 

para 200 ml 
Colheres de sopa 

Extrato de soja 30 Colheres de sopa 

Pratos preparados prontos e semipronto não 

incluídos em outros itens da tabela 
100 

Unidades ou 

frações 

Tempero completos 5 Colheres de chá 

 
Bebidas alcoólicas 

Quantidade 
equivalente a 10 g de 

etanol 

Unidades ou 
copos 

 

ANEXO IX 
REGRAS PARA ARREDONDAMENTO E PARA EXPRESSÃO DO NÚMERO DE PORÇÕES NA 

TABELA DE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 
 

Números de porções 

na embalagem 

Regras para arredondamento das 

porções 

Forma de expressão das 

porções 

Embalagens com 3 ou 

mais porções inteiras. 
Não se aplica. 

Porções por embalagem: 

(números inteiros). 

 
Embalagens com mais 
de 2 porções não 
inteiras. 

Quando a primeira casa decimal for menor que 
5, manter o número inteiro. 

Quando a primeira casa decimal for maior ou 

igual 5, arredondar o número inteiro para 

cima em 1 unidade. 

 
Porções por embalagem: 
Cerca de (números 
inteiros). 
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ANEXO X 
TIPOS DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E SUAS CAPACIDADES PARA DECLARAÇÃO 

DA MEDIDA CASEIRA DOS ALIMENTOS NA TABELA DE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 
 

Tipos de utensílios domésticos Capacidades 

Xícara de chá 200 cm3 ou ml 

Copo 200 cm3 ou ml 

Colher de sopa 10 cm3 ou ml 

Colher de chá 5 cm3 ou ml 

Prato raso 22 cm de diâmetro 

Prato fundo 250 cm3 ou ml 

 
ANEXO XI 

VDR PARA FINS DE ROTULAGEM NUTRICIONAL DOS ALIMENTOS PARA FINS ESPECIAIS 
NÃO CONTEMPLADOS NO § 6º DO ART. 8º DA RESOLUÇÃO - RDC Nº 429, DE 2020, QUE 

TENHAM INDICAÇÃO PARA GRUPOS POPULACIONAIS ESPECÍFICOS NO SEU RÓTULO E 
DOS SUPLEMENTOS ALIMENTARES. 

 

Constituintes Unidades 
0 a 6 

mese

s 

7 a 11 

meses 

1 a 3 

anos 

4 a 8 

anos 

9 a 18 

anos 
≥ 19 anos Gestantes Lactantes 

Valor energético kcal 550 700 1.000 1.500 2.500 2.000 2.300 2.600 

Carboidratos g 60 95 150 225 375 300 345 360 

Açúcares 

adicionados 
g - - 25 35 60 50 55 65 

Proteínas g 9 11 25 35 60 50 55 65 

Gorduras totais g 30 27 33 50 80 65 75 85 

Gorduras 

saturadas 
g - - 11 16 27 20 25 28 

Gorduras trans g - - 1 1,5 2,5 2 2,5 2,5 

Gorduras 

monoinsaturadas 
g - - 11 16 27 20 25 28 

Gorduras 

poli-insaturadas 
g - - 11 16 27 20 25 28 

Ômega 6 g - - 9 13 22 18 20 23 

Ômega 3 mg - - 2.000 3.000 5.000 4.000 5.000 5.000 

Colesterol mg - - 300 300 300 300 300 300 

Fibras 

alimentares 
g - - 19 25 38 25 28 29 

Sódio mg 120 370 1.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 
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Vitamina A 
μg de 

RAE 
400 500 300 400 900 800 770 1.300 

Vitamina D μg 10 10 15 15 15 15 15 15 

Vitamina E mg 4 5 6 7 15 15 15 15 

Vitamina K μg 2 2,5 30 55 75 120 90 90 

Vitamina C mg 40 50 15 25 75 100 85 120 

Tiamina mg 0,2 0,3 0,5 0,6 1,2 1,2 1,4 1,4 

Riboflavina mg 0,3 0,4 0,5 0,6 1,3 1,2 1,4 1,6 

Niacina mg de NE 2 4 6 8 16 15 18 17 

Vitamina B6 mg 0,1 0,3 0,5 0,6 1,3 1,3 1,9 2 

Biotina μg 5 6 8 12 25 30 30 35 

Ácido fólico 
μg de 

DFE 
65 80 150 200 400 400 600 500 

Ácido 

pantotênico 
mg 1,7 1,8 2 3 5 5 6 7 

Vitamina B12 μg 0,4 0,5 0,9 1,2 2,4 2,4 2,6 2,8 

Cálcio mg 200 260 700 1.000 1.300 1.000 1.300 1.300 

Cloreto mg 180 570 1.500 1.900 2.300 2.300 2.300 2.300 

Cobre μg 200 220 340 440 890 900 1.000 1.300 

Cromo μg 0,2 5,5 11 15 35 35 30 45 

Ferro mg 0,27 11 7 10 15 14 27 10 

Flúor mg 0,01 0,5 0,7 1 3 4 3 3 

Fósforo mg 100 275 460 500 1.250 700 1.250 1.250 

Iodo μg 110 130 90 90 150 150 220 290 

Magnésio mg 30 75 80 130 410 420 400 360 

Manganês mg 0,003 0,6 1,2 1,5 2,2 3 2 2,6 

Molibdênio μg 2 3 17 22 43 45 5 50 

Potássio mg 400 700 3.000 3.500 3.500 3.500 3.500 3.500 

Selênio μg 15 20 20 30 55 60 60 70 

Zinco mg 2 3 3 5 11 11 12 13 

Colina mg 125 150 200 250 550 550 450 550 
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ANEXO XII 
MODELOS PARA DECLARAÇÃO DA TABELA DE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

 

1. Modelo vertical 

2. Modelo horizontal 
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3. Modelo vertical quebrado 

4. Modelo horizontal quebrado 

 

5. Modelo agregado: 
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ANEXO XIII 
REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA FORMATAÇÃO DA DECLARAÇÃO SIMPLIFICADA DA 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 
 

1. DECLARAÇÃO SIMPLIFICADA DE VALOR ENERGÉTICO E NUTRIENTES, 

EXCETO MINERAIS E VITAMINAS 

Parâmetro Requisito para formatação 

Modelo de referência Aplicável aos modelos definidos no Anexo IX. 

Localização da 

informação 
Abaixo da última linha de grade. 

Linha de separação 
Inclusão de linha separando a declaração simplificada do texto 

imediatamente abaixo. 

Texto para 

declaração 

simplificada 

Não contém quantidades significativas de (acrescentar nomes dos 
constituintes presentes em quantidades não significativas). 

 
 

Tipografia do texto 

Formatação Padrão Formatação Reduzida 

Tipo de fonte: mesmo tipo usado 
para declaração das demais 
informações. 
Estilo: regular. 
Corpo: 8 pt. 

Alinhamento: à esquerda. 

Tipo de fonte: mesmo tipo usado 
para declaração das demais 
informações. 
Estilo: regular. 
Corpo: 6 pt. 

Alinhamento: à esquerda. 

2. DECLARAÇÃO SIMPLIFICADA DE MINERAIS E VITAMINAS 

Parâmetro Requisito para formatação 

Modelo de referência Aplicável aos modelos definidos no Anexo IX. 

Localização da 
informação 

Abaixo da última linha de grade ou da declaração simplificada de 

valor energético e nutrientes, quando esta informação estiver 

presente. 

 
Linha de separação 

Inclusão de linha separando a declaração simplificada de minerais da 
declaração simplificada de vitaminas. 

Inclusão de linha separando a declaração simplificada de vitaminas da 

nota de rodapé. 

 
 
Forma de declaração 
de minerais 

MINERAIS. Por 100 g (Porção, %VD): Cálcio 00 mg (00 mg, 0%) 

● Cloreto 00 mg (00 mg, 0%) ● Cobre 00 μg (00 μg, 0%) ● Cromo 00 μg 

(00 μg, 0%) ● Ferro 00 mg (00 mg, 0%) ● Flúor 00 mg (00 mg, 0%) ● 

Fósforo 00 mg (00 mg, 0%) ● Iodo 00 μg(00 μg, 0%) ● Magnésio 00 mg 

(00 mg, 0%) ● Manganês 00 mg (00 mg, 0%) ● Molibdênio 00 μg (00 

μg, 0%) ● Potássio 00 mg (00 mg, 0%) ● Selênio 00 μg (00 μg, 0%) ● 

Zinco 00 mg (00 mg, 0%). 

Forma de declaração 

de vitaminas 

VITAMINAS. Por 100 g (Porção, %VD): Vitamina A 

00 μg (00 μg 0%) ● Vitamina D 00 μg (00 μg, 0%) ● Vitamina E 00 
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 mg (00 mg, 0%) ● Vitamina K 00 μg (00 μg, 0%) ● Vitamina C 00 mg (00 
mg, 0%) ● Vitamina B1 00 mg (00 mg, X%) ● Vitamina B2 00 mg (00 mg, 
0%) ● Vitamina B3 00 mg (00 mg, 0%) ● Vitamina 
B5 00 mg (00 mg, 0%) ● Vitamina B6 00 mg (00 mg, 0%) ● 
Vitamina B7 00 μg (00 μg, 0%) ● Vitamina B9 00 μg (00 μg, 0%) ● 

Vitamina B12 00 μg (00 μg, 0%). 

 
Símbolo separador 

Fonte: texto normal. 

Subconjunto: Formas geométricas. 

Nome: Black Circle. 

Tipografia do texto Formatação Padrão Formatação Reduzida 

 
Tipografia das 
palavras 
"MINERAIS" e 
"VITAMINAS" 

Tipo de fonte: mesmo tipo usado 
para declaração das demais 
informações. 
Estilo: negrito (bold), caixa alta. 
Corpo: 8 pt. 

Alinhamento: à esquerda. 

Tipo de fonte: mesmo tipo usado 
para declaração das demais 
informações. 
Estilo: negrito (bold), caixa alta. 
Corpo: 6 pt. 

Alinhamento: à esquerda. 

 
 
Tipografia dos nomes 
e valores dos minerais 
e vitaminas 

Tipo de fonte: mesmo tipo usado 
para declaração das demais 
informações. 
Estilo: regular, combinação de 
caixa alta e baixa. 

Corpo: 8 pt. Alinhamento: à 

esquerda. 

Tipo de fonte: mesmo tipo usado 
para declaração das demais 
informações. 
Estilo: regular, combinação de 
caixa alta e baixa. 

Corpo: 6 pt. Alinhamento: à 

esquerda. 

 

ANEXO XIV 
NOMES DOS CONSTITUINTES OU SEUS NOMES ALTERNATIVOS E AS 

RESPECTIVAS ABREVIAÇÕES, ORDEM, INDENTAÇÃO E UNIDADES DE MEDIDA 
PARA DECLARAÇÃO DA TABELA DE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

 

Nomes e ordem dos 

constituintes 

Nomes 

alternativos 
Abreviações Indentação 

Unidades 

de medidas 

Valor energético 
  Não se 

aplica 
kcal 

Carboidratos 
  Não se 

aplica 
g 

Açúcares totais 
  Primeiro 

nível 
g 

Açúcares adicionados 
 

Aç adicionados 
Segundo 

nível 
g 

Nomes de   Segundo g 
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dissacarídeos 

específicos 

  nível  

Nomes de 

monossacarídeos 

específicos 

  
Segundo 

nível 

 
g 

Poliois totais 
  Primeiro 

nível 
g 

Nomes de poliois 

específicos 

  Segundo 

nível 
g 

Nomes de outros 

carboidratos 

específicos 

  
Primeiro 

nível 

 
g 

Proteínas 
  Não se 

aplica 
g 

Nomes de 

aminoácidos 

específicos 

  
Primeiro 

nível 

 
mg 

Gorduras totais 
  Não se 

aplica 
g 

Gorduras saturadas 
 

Gord saturadas 
Primeiro 

nível 
g 

Gorduras trans 
 

Gord trans 
Primeiro 

nível 
g 

Gorduras 

monoinsaturadas 

 Gord 

monoinsaturadas 

Primeiro 

nível 
g 

Ômega 9 
  Segundo 

nível 
g 

Ácido oleico 
  Terceiro 

nível 
g 

Gorduras 

poli-insaturadas 

 Gord 

poli-insaturadas 

Primeiro 

nível 
g 

Ômega 6 
  Segundo 

nível 
g 

Ácido linoleico 
 

Ac linoleico 
Terceiro 

nível 
g 

Ácido araquidônico ARA Ac araquidônico 
Terceiro 

nível 
g 

Ômega 3 
  Segundo 

nível 
mg 

Ácido linolênico 
 

Ac linolênico 
Terceiro 

nível 
mg 
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Ácido 

eicosapentaenoico 
EPA 

Ac 

eicosapentaenoico 

Terceiro 

nível 
mg 

Ácido 

docosaexaenoico 
DHA 

Ac 

docosaexaenoico 

Terceiro 

nível 
mg 

Colesterol 
  Primeiro 

nível 
mg 

Fibras alimentares Fibras 
 Não se 

aplica 
g 

Nomes de fibras 
alimentares 

específicas 

  
Primeiro 

nível 

 
g 

Sódio 
  Não se 

aplica 
mg 

Vitamina A 
 

Vit A 
Não se 

aplica 
μg 

Vitamina D 
 

Vit D 
Não se 

aplica 
μg 

Vitamina E 
 

Vit E 
Não se 

aplica 
mg 

Vitamina K 
 

Vit K 
Não se 

aplica 
μg 

Vitamina C 
 

Vit C 
Não se 

aplica 
mg 

Vitamina B1 Tiamina Vit B1 
Não se 

aplica 
mg 

Vitamina B2 Riboflavina Vit B2 
Não se 

aplica 
mg 

Vitamina B3 Niacina Vit B3 
Não se 

aplica 
mg 

Vitamina B5 
Ácido 

pantotênico 

Vit B5 ou Ac 

pantotênico 

Não se 

aplica 
mg 

Vitamina B6 Piridoxina Vit B6 
Não se 

aplica 
mg 

Vitamina B7 Biotina Vit B7 
Não se 

aplica 
μg 

Vitamina B9 Ácido fólico Vit B9 ou Ac fólico 
Não se 

aplica 
μg 

Vitamina B12 Cianocobalamina Vit B12 
Não se 

aplica 
μg 

Cálcio 
  Não se 

aplica 
mg 
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Cloreto 
  Não se 

aplica 
mg 

Cobre 
  Não se 

aplica 
μg 

Cromo 
  Não se 

aplica 
μg 

Ferro 
  Não se 

aplica 
mg 

Flúor 
  Não se 

aplica 
mg 

Fósforo 
  Não se 

aplica 
mg 

Iodo 
  Não se 

aplica 
μg 

Magnésio 
  Não se 

aplica 
mg 

Manganês 
  Não se 

aplica 
mg 

Molibdênio 
  Não se 

aplica 
μg 

Potássio 
  Não se 

aplica 
mg 

Selênio 
  Não se 

aplica 
μg 

Zinco 
  Não se 

aplica 
mg 

Colina 
  Não se 

aplica 
mg 

Taurina 
  Não se 

aplica 
mg 

Nucleotídeos 
  Não se 

aplica 
mg 

Nomes das substâncias 

bioativas específicas 

  Não se 

aplica 
g, mg ou μg 
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ANEXO XV 
REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA FORMATAÇÃO DA TABELA DE INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL. 
 

Parâmetros de formatação Requisitos para formatação 

Altura das linhas na grade interna Todas as linhas devem ter mesma altura. 

 
 
Indentação 

Referência: letra “n”, em caixa baixa, com mesmo tipo 
de fonte e corpo tipográfico usado para o nome dos 
constituintes. 

Primeiro nível: recuo igual “n”. 

Segundo nível: recuo igual a “nn”. 

Terceiro nível: recuo igual a “nnn”. 

Símbolo separador dos subtítulos 
(modelo vertical quebrado) 

Fonte: texto normal. 

Subconjunto: Formas geométricas. 

Nome: Black Circle. 

Tipografia e alinhamento Formatação Padrão Formatação Reduzida 

 
Tipos de fonte 

 
Arial 
Helvetica 

Arial Helvetica 
Arial Narrow 

Helvetica Condensed 

 
Tipografia do título "INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL" 

Estilo: negrito (bold), 
caixa alta. 

Corpo: 10 pt. 

Alinhamento: 

centralizado. 

Estilo: negrito (bold), 
caixa alta. 

Corpo: 8 pt. 

Alinhamento: 

centralizado. 

 
Tipografia dos subtítulos: “Porções por 
embalagem:" e "Porção: Xg ou ml 
(medida caseira)" 

Estilo: regular, combinação 
de caixa alta e baixa. 

Corpo: 8 pt. 

Alinhamento: 

centralizado 

Estilo: regular, combinação 
de caixa alta e baixa. 

Corpo: 6 pt. 

Alinhamento: 

centralizado. 

 
 
Tipografia dos títulos das colunas: 
"100g", "Xg ou ml" e "%VD*" 

Estilo: regular, combinação 
de caixa alta e baixa. 

Corpo: 8 pt. Alinhamento 

horizontal e vertical: 

centralizado. 

Estilo: regular, combinação 
de caixa alta e baixa. 

Corpo: 6 pt. Alinhamento 

horizontal e vertical: 

centralizado. 

 
 
Tipografia do nome dos constituintes 

Estilo: regular, combinação 
de caixa alta e baixa. 

Corpo: 8 pt. Alinhamento 

horizontal: 

Estilo: regular, combinação 
de caixa alta e baixa. 

Corpo: 6 pt. Alinhamento 

horizontal: 
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 à esquerda. 
Alinhamento vertical: 

centralizado. 

à esquerda. 
Alinhamento vertical: 

centralizado. 

 
 
Tipografia dos valores nutricionais 

Estilo: regular, combinação 
de caixa alta e baixa. 
Corpo: 8 pt. Alinhamento 
horizontal e 

vertical: centralizado. 

Estilo: regular, combinação 
de caixa alta e baixa. 
Corpo: 8 pt. Alinhamento 
horizontal e 

vertical: centralizado. 

 
Tipografia da nota de rodapé: 
“*Percentual de valores diários 
fornecidos pela porção.” 

Estilo: regular, combinação 
de caixa alta e baixa. 

Corpo: 6 pt. Alinhamento 

horizontal: à esquerda. 

Estilo: regular, combinação 
de caixa alta e baixa. 

Corpo: 6 pt. Alinhamento 

horizontal: à esquerda. 

 
 
Tipografia da nota de rodapé: “**No 
alimento pronto para o consumo.” 

Estilo: regular, combinação 
de caixa alta e baixa. 
Tamanho da fonte: 6 pt. 
Alinhamento horizontal: 

à esquerda. 

Estilo: regular, combinação 
de caixa alta e baixa. 
Tamanho da fonte: 6 pt. 
Alinhamento horizontal: 

à esquerda. 

 

ANEXO XVI 
MODELO LINEAR DE DECLARAÇÃO DA TABELA DE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 
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REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA FORMATAÇÃO DO MODELO LINEAR DE DECLARAÇÃO 
DA TABELA DE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

 

Parâmetros de formatação Requisitos para formatação 

 
Tipos de fonte 

Arial Helvetica 
Arial Narrow 

Helvetica Condensed 

Tipografia do título "INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL" 

Estilo: negrito (bold), caixa alta. 
Corpo: 8 pt. 

Alinhamento: à esquerda. 

 
Tipografia dos subtítulos: “Porções por embalagem:" e 
"Porção: Xg ou ml (medida caseira)" 

Estilo: regular, combinação de caixa 
alta e baixa. 

Corpo: 6 pt. Alinhamento: à 

esquerda. 

Símbolo separador dos subtítulos e dos constituintes 
sem identação. 

Fonte: texto normal. 

Subconjunto: Formas geométricas. 

Nome: Black Circle. 

 
Tipografia da base de declaração: “Por 100 g ou ml 
(Porção, % VD*):” 

Estilo: combinação de regular e negrito 
(bold) e de caixa alta e baixa. Corpo: 6 
pt. 

Alinhamento: à esquerda. 

 
Tipografia do nome dos constituintes 

Estilo: regular, combinação de caixa 
alta e baixa. 

Corpo: 6 pt. Alinhamento: à 

esquerda. 

 
Tipografia dos valores nutricionais em 100 g, na 
porção e do % VD 

Estilo: combinação de regular e negrito 
(bold) e de caixa alta e baixa. Corpo: 6 
pt. 

Alinhamento: à esquerda. 

 
Tipografia da nota de rodapé: “*Percentual de valores 
diários fornecidos pela porção.” 

Estilo: regular, combinação de caixa 
alta e baixa. 
Corpo: 6 pt. 

Alinhamento horizontal: à esquerda. 

 
Tipografia da nota de rodapé: “**No alimento 
pronto para o consumo.” 

Estilo: regular, combinação de caixa 
alta e baixa. 

Tamanho da fonte: 6 pt. Alinhamento 

horizontal: à esquerda. 
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ANEXO XVII 
LIMITES DE AÇÚCARES ADICIONADOS, GORDURAS SATURADAS E SÓDIO PARA FINS DE 

DECLARAÇÃO DA ROTULAGEM NUTRICIONAL FRONTAL. 
 

Nutrientes 
Alimentos sólidos ou 

semissólidos 
Alimentos líquidos 

Açúcares 
adicionado 
s 

Quantidade maior ou igual a 
15 g de açúcares 
adicionados por 100 g do 

alimento. 

Quantidade maior ou igual a 
7,5 g de açúcares 
adicionados por 100 ml do 

alimento. 

Gorduras 
saturadas 

Quantidade maior ou igual a 
6 g de gorduras saturadas 

por 100 g do alimento. 

Quantidade maior ou igual a 
3 g de gorduras saturadas 

por 100 ml do alimento. 

 
Sódio 

Quantidade maior ou igual a 
600 mg de sódio por 100 

g do alimento. 

Quantidade maior ou igual a 
300 mg de sódio por 100 

ml do alimento. 

 
ANEXO XVIII 

LISTA DE ALIMENTOS CUJA DECLARAÇÃO DA ROTULAGEM  NUTRICIONAL FRONTAL É 
VEDADA. 

 

1. Frutas, hortaliças, leguminosas, tubérculos, cereais, nozes, castanhas, sementes e cogumelos, 
desde que não sejam adicionados de ingredientes que agreguem açúcares adicionados ou valor 
nutricional significativo de gorduras saturadas ou de sódio ao produto, 

conforme Anexo IV desta Instrução Normativa. 

2. Farinhas, desde que não sejam adicionadas de ingredientes que agreguem açúcares 

adicionados ou valor nutricional significativo de gorduras saturadas ou de sódio ao produto, 

conforme Anexo IV desta Instrução Normativa. 

3. Carnes e pescados embalados, refrigerados ou congelados, desde que não sejam adicionados 
de ingredientes que agreguem açúcares adicionados ou valor nutricional significativo de gorduras 
saturadas ou de sódio ao produto, conforme Anexo IV desta 

Instrução Normativa. 

4. Ovos, desde que não sejam adicionados de ingredientes que agreguem açúcares 

adicionados ou valor nutricional significativo de gorduras saturadas ou de sódio ao produto, 

conforme Anexo IV desta Instrução Normativa. 

5. Leites fermentados, desde que não sejam adicionados de ingredientes opcionais que 
agreguem açúcares adicionados ou valor nutricional significativo de gorduras saturadas ou 

de sódio ao produto, conforme Anexo IV desta Instrução Normativa. 

6. Queijos, desde que não sejam adicionados de ingredientes opcionais que agreguem 

açúcares adicionados ou valor nutricional significativo de gorduras saturadas ou de sódio ao 

produto, conforme Anexo IV desta Instrução Normativa. 
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7. Leites de todas as espécies de animais mamíferos. 

8. Leite em pó. 

9. Azeite de oliva e outros óleos vegetais, prensados a frio ou refinados. 

10. Sal destinado ao consumo humano. 

11. Fórmulas infantis. 

12. Fórmulas para nutrição enteral. 

13. Alimentos para controle de peso. 

14. Suplementos alimentares. 

15. Bebidas alcoólicas. 

16. Produtos destinados exclusivamente ao processamento industrial. 

17. Produtos destinados exclusivamente aos serviços de alimentação. 

18. Aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia. 

 

ANEXO XIX 
MODELOS PARA DECLARAÇÃO DA ROTULAGEM NUTRICIONAL FRONTAL. 

 
1. Modelos que devem ser usados em alimentos cujas quantidades de açúcares adicionados, 
gorduras saturadas e sódio sejam iguais ou superiores aos limites definidos no Anexo XV desta 
Instrução Normativa. 

 
 



2. Modelos que devem ser usados em alimentos cujas quantidades de 
açúcares 
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adicionados e gorduras saturadas sejam iguais ou superiores aos limites definidos no Anexo XV 
desta Instrução Normativa. 

 
 

 

3. Modelos que devem ser usados em alimentos cujas quantidades de açúcares 
adicionados e sódio sejam iguais ou superiores aos limites definidos no Anexo XV desta 
Instrução Normativa. 

 

 
 

4. Modelos que devem ser usados em alimentos cujas quantidades de gorduras saturadas 
e sódio sejam iguais ou superiores aos limites definidos no Anexo XV desta Instrução 
Normativa. 
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  5. Modelos que devem ser usados em alimentos cujas quantidades de açúcares 

adicionados sejam iguais ou superiores aos limites definidos no Anexo XV desta Instrução 
Normativa. 

 
 

 

6. Modelos que devem ser usados em alimentos cujas quantidades de gorduras saturadas 
sejam iguais ou superiores aos limites definidos no Anexo XV desta Instrução Normativa. 
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7. Modelos que devem ser usados em alimentos cujas quantidades de sódio sejam iguais ou 
superiores aos limites definidos no Anexo XV desta Instrução Normativa. 

 
 

 
ANEXO XX 

REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA FORMATAÇÃO DA ROTULAGEM NUTRICIONAL 
FRONTAL. 

 

1. Posicionamento e relações de tamanho, espessura e distância 

 
Medidas de referência 

Y: equivale a altura da letra “A”, no texto 
“ALTO EM”. 

Z: equivale a largura da letra “I” no texto 

“SÓDIO”. 

Borda externa 
Espessura : 1Z. 

Dotada de cantos arredondados. 

Margem interna 2Z. 

Distanciamento entre os blocos informativos 2Z. 

 
Módulo do título e dos nutrientes 

Altura: 3Y. 
Largura: 8Y. 

Dotados de cantos arredondados. 

 
 
Posicionamento da lupa 

Posição: Lateral esquerda do bloco 
informativo “ALTO EM”. 
Distância da borda do bloco informativo 
“ALTO EM”: 1Z. 

Inclinação: 30 graus. 

Altura: 3Y. 
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Tamanho do cabo da lupa 

Comprimento: 1,3Y. 
Espessura: 2,6Z. 

Dotado de bordas arredondadas. 

 
Tamanho do elemento circular da lupa 

Diâmetro: 1,7Y. 
Espessura: 1,4Z. 

Altura do elemento de conexão entre o cabo e a 

circunferência da lupa: 1,2Z. 

Elemento de conexão entre o cabo e a 

circunferência da lupa 

Comprimento: 1,2Z. 

Espessura: 1,5Z. 

2. Tipografia e alinhamento 

Tipos de fonte Arial Narrow 

 
Tipografia do bloco informativo “ALTO EM” 

Cor da fonte: preto, em fundo branco. 
Estilo: negrito (bold), caixa alta. 

Alinhamento vertical: centralizado . 

Alinhamento horizontal: texto iniciado a uma 

distância 2Y da borda direita. 

Tipografia do bloco informativo “AÇÚCAR 
ADICIONADO”, “GORDURA SATURADA” e 
“SÓDIO" 

Cor da fonte: branca, em fundo preto. 
Estilo: negrito (bold), caixa alta. 

Alinhamento vertical e horizontal: 

centralizado. 

3. Tamanho da fonte 

3.1 - Embalagens com área de painel principal igual ou maior que 35 cm2 até 100 cm2 

Tamanho da fonte 
Mínimo Máximo 

Não se aplica. 9 pontos. 

3.2 - Embalagens com área de painel principal maior que 100 cm2 

Tamanho da fonte 
Mínimo Máximo 

9 pontos. 15 pontos. 

4. Percentual de ocupação rotulagem nutricional frontal 

4.1 - Embalagens com área de painel principal igual ou maior que 35 cm2 até 100 cm2 

Quantidade de blocos informativos 2 blocos 
3 

blocos 
4 blocos 

Percentual de ocupação 3,5% 5,25% 7% 

4.2 - Embalagens com área de painel principal maior que 100 cm2 

Quantidade de blocos informativos 2 blocos 
3 

blocos 
4 blocos 

Percentual de ocupação 2% 3% 4% 
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ANEXO XXI 
TERMOS AUTORIZADOS PARA DECLARAÇÃO DE ALEGAÇÕES NUTRICIONAIS. 

 

Atributos 

nutricionais 

Termos autorizados para alegações 

nutricionais 

Baixo baixo em..., pouco..., baixo teor de..., leve em... 

Muito baixo muito baixo em... 

Não contém 
não contém..., livre de…, zero (0 ou 0%)…, 

sem..., isento de… 

Sem adição de 
sem adição de..., zero adição de..., sem .... 

adicionado 

Alto conteúdo alto conteúdo em..., rico em…, alto teor… 

Fonte Fonte de…, com…, contém... 

Reduzido 
reduzido em…, menos…, menor teor de…, light 

em… 

Aumentado aumentado em…, mais… 

 
ANEXO XXII 

CRITÉRIOS DE COMPOSIÇÃO E DE ROTULAGEM QUE DEVEM SER ATENDIDOS PARA 
DECLARAÇÃO DE ALEGAÇÕES NUTRICIONAIS. 

 

1. Valor energético 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
Não contém 

Máximo de 4 kcal por porção de 
referência, por 100 g ou ml e por 
embalagem individual, quando 

for o caso. 

Os termos calorias, quilocalorias ou kcal 
podem ser utilizados em substituição à 
expressão valor energético. 

 
 
 
 

Baixo 

Máximo de 40 kcal por porção de 
referência, para porções maiores 
que 30 g ou ml, e por 
embalagem individual, quando for 
o caso; ou 

 
 
 

Os termos calorias, quilocalorias ou kcal 
podem ser utilizados em substituição à 
expressão valor energético. 

Máximo de 40 kcal por 50 g ou ml, 

para porções de referência 

menores ou iguais a 30 g ou ml, e 

por embalagem individual, quando 

for o caso. 

Reduzido Redução mínima de 25%; e Os termos calorias, quilocalorias ou kcal 
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O alimento de referência não 

atende aos critérios para o 

atributo nutricional baixo em 

valor energético. 

podem ser utilizados em substituição à 
expressão valor energético. 

2. Açúcares 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
 
 
 
 
 
 
 

Não contém 

 
 
 
 

Máximo de 0,5 g por porção de 
referência, por 100 g ou ml e por 
embalagem individual, quando for o 
caso; e 

 
Nenhum açúcar é declarado com 
valores superiores a zero na tabela 
de informação nutricional. 

Caso o alimento tenha adição de açúcares ou 
de ingredientes com açúcares, deve ser 
inserido um asterisco após seu nome que 
faça referência depois da lista de 
ingredientes a seguinte e nota: “(*) fornece 
quantidades não significativas de açúcares”; 
e 

Caso o alimento não atenda aos critérios 
para os atributos nutricionais baixo ou 
reduzido em valor energético, deve ser 
declarada junto à alegação nutricional a 
frase “Este não é um alimento baixo ou 
reduzido em valor energético”, com o 
mesmo tipo de letra da alegação nutricional, 
com pelo menos 50% do seu tamanho, de 
cor contrastante ao fundo do rótulo e que 
garanta a visibilidade e a 

legibilidade da informação. 

 
 
 
 
 
 

Baixo 

O produto não pode ter 
quantidades de açúcares 
adicionados iguais ou superiores 
aos limites definidos no Anexo XV 
desta Instrução Normativa, exceto 
quando se tratar de categoria 
excetuada no Anexo XVI desta 
Instrução Normativa; e 

 
 
Caso o alimento não atenda aos critérios 
para os atributos nutricionais baixo ou 
reduzido em valor energético, deve ser 
declarada junto à alegação nutricional a 
frase “Este não é um alimento baixo ou 
reduzido em valor energético”, com o 
mesmo tipo de letra da alegação nutricional, 
com pelo menos 50% do seu tamanho, de 
cor contrastante ao fundo do rótulo e que 
garanta a visibilidade e a legibilidade da 
informação. Máximo de 5 g por porção de 

referência, para porções maiores 
que 30 g ou ml, e por embalagem 
individual, quando for o caso; ou 



 

 

 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL – CODESSUL 
RUA PEDRO JOSÉ DE OLIVEIRA, 788 – Centro – 63.635-000 

MILHÃ/CE – CNPJ:08.873.411/0001-01 

      

 

 Máximo de 5 g por 50 g ou ml, 
para porções de referência 
menores ou iguais a 30 g ou ml, e 
por embalagem individual, 

quando for o caso. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sem adição 
de 

O alimento não contém açúcares 
adicionados; e 

 
O alimento não contém 
ingredientes que contenham 
açúcares adicionados; e 

Caso o alimento não atenda aos critérios 
para o atributo nutricional não contém 
açúcares, deve ser declarada junto à 
alegação nutricional a frase “contém 
açúcares próprios dos ingredientes”, com o 
mesmo tipo de letra da alegação nutricional, 
com pelo menos 50% do seu tamanho, de 
cor contrastante ao fundo do rótulo e que 
garanta a visibilidade e a legibilidade da 
informação; e 

 

Caso o alimento não atenda aos critérios 

para os atributos nutricionais baixo ou 

reduzido em valor 

 
O alimento não contém 
ingredientes que contenham 
naturalmente açúcares e que 
sejam adicionados aos alimentos 
como substitutos dos açúcares 
para fornecer sabor doce; e 

energético, deve ser declarada junto à 
alegação nutricional a frase “Este não é um 
alimento baixo ou reduzido em valor 
energético”, com o mesmo tipo de letra da 
alegação nutricional, com pelo menos 50% 
do seu tamanho, de cor contrastante ao 
fundo do rótulo e que garanta a visibilidade e 
a legibilidade da 

informação. 

 
Não é utilizado nenhum meio 
durante o processamento, tal 
como o uso de enzimas, que 
possa aumentar o conteúdo de 
açúcares no produto final. 

 
 
 
 
 
 

Reduzido 

O produto não pode ter 
quantidades de açúcares 
adicionados iguais ou superiores 
aos limites definidos no Anexo XV 
desta Instrução Normativa, exceto 
quando se tratar de categoria 
excetuada no Anexo XVI desta 
Instrução Normativa; e 

 
Caso o alimento não atenda aos critérios 
para os atributos nutricionais baixo ou 
reduzido em valor energético, deve ser 
declarada junto à alegação nutricional a 
frase “Este não é um alimento baixo ou 
reduzido em valor energético”, com o 
mesmo tipo de letra da alegação nutricional, 
com pelo menos 50% do seu tamanho, de 
cor contrastante ao fundo do rótulo e que 
garanta a visibilidade e a legibilidade da 
informação. 

Redução mínima de 25%; e 
 

A diferença absoluta em relação ao 

alimento de referência deve 
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 ser no mínimo 5 g de açúcares 
por porção de referência. 

 

3. Lactose 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
Não contém 

Máximo de 0,1 g por 100 g ou ml 
do produto tal como exposto à 
venda. 

A quantidade de galactose deve ser 
declarada na tabela de informação 
nutricional, conforme Anexo XI desta 

Instrução Normativa. 

4. Gorduras totais 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
 
 
 
 
 
 
 

Não contém 

Máximo de 0,5 g por porção de 
referência, por 100 g ou ml e por 
embalagem individual, quando for o 
caso; e 

 
Cumpre com os critérios para os 
atributos nutricionais não contém 
gorduras saturadas, gorduras 
trans, colesterol; e 

 
Nenhum tipo de gordura é 
declarado com valores 
superiores a 

 

 
zero na tabela de informação 
nutricional. 

Caso o alimento tenha adição gorduras, 
óleos ou de ingredientes com gorduras, 
deve ser inserido um asterisco após seu 
nome que faça referência depois da lista de 
ingredientes a seguinte nota: “(*) fornece 
quantidades não significativas de gorduras”; 
e 

 

Caso o alimento não atenda aos critérios 

para os atributos nutricionais baixo ou 

reduzido em valor energético, deve ser 

declarada junto à alegação nutricional a 

frase “Este não é um alimento baixo ou 

reduzido em valor energético”, com o 

mesmo tipo de letra da alegação nutricional, 

com pelo menos 50% do seu tamanho, de 

cor contrastante ao fundo do rótulo e que 

garanta a visibilidade e a legibilidade da 

informação. 

 
 
 

Baixo 

O produto não pode ter 
quantidades de gorduras 
saturadas iguais ou superiores aos 
limites definidos no Anexo XV 
desta Instrução Normativa, exceto 
quando se tratar de categoria 
excetuada no Anexo 

XVI desta Instrução Normativa; e 

Caso o alimento não atenda aos critérios para 
os atributos nutricionais baixo ou reduzido 
em valor energético, deve ser declarada 
junto à alegação nutricional a frase “Este não 
é um alimento baixo ou reduzido em valor 
energético”, com o mesmo tipo de letra da 
alegação 

nutricional, com pelo menos 50% do seu 

tamanho, de cor contrastante ao fundo do 
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Máximo de 3 g por porção de 
referência, para porções maiores 
que 30 g ou ml, e por embalagem 
individual, quando for o caso; ou 

rótulo e que garanta a visibilidade e a 
legibilidade da informação. 

Máximo de 3 g por 50 g ou ml, 

para porções de referência 

menores ou iguais a 30 g ou ml, e 

por embalagem individual, quando 

for o caso. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sem adição 
de 

 
 
O produto não pode ter 
quantidades de gorduras 
saturadas iguais ou superiores aos 
limites definidos no Anexo XV 
desta Instrução Normativa, exceto 
quando se tratar de categoria 
excetuada no Anexo XVI desta 
Instrução Normativa; e 

Caso o alimento não atenda aos critérios 
para o atributo nutricional não contém 
gorduras, deve ser declarada junto à 
alegação nutricional a frase “contém 
gordura própria dos ingredientes”, com o 
mesmo tipo de letra da alegação nutricional, 
com pelo menos 50% do seu tamanho, de 
cor contrastante ao fundo do rótulo e que 
garanta a visibilidade e a legibilidade da 
informação; e 

 

Caso o alimento não atenda aos critérios 

para os atributos nutricionais baixo ou 

reduzido em valor 

O alimento não contém gorduras ou 
óleos de origem animal ou vegetal 
adicionados; e 

 
O alimento não contém 
manteiga, margarina e cremes 
vegetais adicionados; e 

 
 
energético, deve ser declarada junto à 
alegação nutricional a frase “Este não é um 
alimento baixo ou reduzido em valor 
energético”, com o mesmo tipo de letra da 
alegação nutricional, com pelo menos 50% 
do seu tamanho, de cor contrastante ao 
fundo do rótulo e que garanta a visibilidade e 
a legibilidade da informação. 

O alimento não contém creme de 
leite e derivados adicionados; e 

 

O alimento não contém 

ingredientes contenham os 

ingredientes anteriores 
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 adicionados.  

 
 
 
 
 
 
 

Reduzido 

O produto não pode ter 
quantidades de gorduras 
saturadas iguais ou superiores aos 
limites definidos no Anexo XV 
desta Instrução Normativa, exceto 
quando se tratar de categoria 
excetuada no Anexo XVI desta 
Instrução Normativa; e 

 
Redução mínima de 25% no 
conteúdo de gorduras totais; e 

 
O alimento de referência não 
atende aos critérios para o 
atributo nutricional baixo em 

gorduras totais. 

 
 

Caso o alimento não atenda aos critérios 
para os atributos nutricionais baixo ou 
reduzido em valor energético, deve ser 
declarada junto à alegação nutricional a 
frase “Este não é um alimento baixo ou 
reduzido em valor energético”, com o 
mesmo tipo de letra da alegação nutricional, 
com pelo menos 50% do seu tamanho, de 
cor contrastante ao fundo do rótulo e que 
garanta a visibilidade e a legibilidade da 
informação. 

5. Gorduras saturadas 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
 
 
 
 

Não contém 

Máximo de 0,1 g por porção de 
referência, por 100 g ou ml e por 
embalagem individual, quando for o 
caso; ou 

 
No caso de leites desnatados, 
fermentados desnatados e queijos 
desnatados, máximo de 0,2 g por 
porção de referência; e 

 

Cumpre com os critérios para o 
atributo nutricional não contém 

gorduras trans. 

 
 

Baixo 

O produto não pode ter 
quantidades de gorduras 
saturadas iguais ou superiores aos 
limites definidos no Anexo 

XV desta Instrução Normativa, 
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 exceto quando se tratar de 
categoria excetuada no Anexo XVI 
desta Instrução Normativa; e 

 

Máximo de 1,5 g da soma de 
gorduras saturadas e trans por 
porção de referência, para porções 
maiores que 30 g ou ml, e por 
embalagem individual, quando for 
o caso; ou 

Máximo de 1,5 g da soma de 
gorduras saturadas e trans por 50 g 
ou ml, para porções referência 
menores ou iguais a 30 g ou ml, e 
por embalagem individual, quando 
for o caso; e 

 
Cumpre com os critérios para o 
atributo nutricional não contém 
gorduras trans; e 

Máximo de 10% do valor 
energético total do alimento 
proveniente de gorduras 
saturadas. 

 
 
 

Reduzido 

O produto não pode ter 
quantidades de gorduras 
saturadas iguais ou superiores 
aos limites definidos no Anexo XV 
desta Instrução Normativa, exceto 
quando se tratar de categoria 
excetuada no Anexo 

XVI desta Instrução Normativa; 
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 e 
 
Redução mínima de 25%; e 

 

 
O alimento de referência não 
atende aos critérios para o 
atributo nutricional baixo em 
gorduras saturadas. 

 
A redução não deve resultar em 
um aumento das quantidades de 
ácidos graxos trans; e 

A energia proveniente de gorduras 

saturadas não representa mais de 

10% do valor energético total do 

alimento. 

6. Gorduras trans 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
 
 

Não contém 

Máximo de 0,1 g por porção de 
referência, por 100 g ou ml e por 
embalagem individual, quando for o 
caso; e 

 

Cumpre com os critérios para o 

atributo nutricional baixo em 

gorduras saturadas. 

 

7. Colesterol 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
 
 

Não contém 

Máximo de 5 mg por porção de 
referência, por 100 g ou ml e por 
embalagem individual, quando for o 
caso; e 

 

Cumpre com os critérios para o 

atributo nutricional baixo em 

gorduras saturadas. 

 
As quantidades de gorduras 
monoinsaturadas, poli-insaturadas e 
colesterol devem ser declaradas na tabela de 
informação nutricional, conforme Anexo XI 
desta Instrução Normativa. 
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Baixo 

Máximo de 20 mg por porção de 
referência, para porções maiores 
que 30 g ou ml, e por embalagem 
individual, quando for o caso; ou 

 
 
 
 
As quantidades de gorduras 
monoinsaturadas, poli-insaturadas e 
colesterol devem ser declaradas na tabela de 
informação nutricional, conforme Anexo XI 
desta Instrução Normativa. 

Máximo de 20 mg por 50 g ou ml, 
para porções de referência 
menores ou iguais a 30 g ou ml, e 
por embalagem individual, quando 
for o caso; e 

 

Cumpre com os critérios para o 

atributo nutricional baixo em 

gorduras saturadas. 

 
 
 
 

Reduzido 

Redução mínima de 25%; e 
 
O alimento atende às condições 
estabelecidas para o atributo 
nutricional baixo em gorduras 
saturadas; e 

 

O alimento de referência não 

atende aos critérios para o 

atributo nutricional baixo em 

colesterol. 

 
 

As quantidades de gorduras 
monoinsaturadas, poli-insaturadas e 
colesterol devem ser declaradas na tabela de 
informação nutricional, conforme Anexo XI 
desta Instrução Normativa. 

8. Sódio 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
Não contém 

Máximo de 5 mg por porção de 
referência, por 100 g ou ml e por 
embalagem individual, quando 

for o caso. 

 

 
 
 

Muito baixo 

O produto não pode ter 
quantidades de sódio iguais ou 
superiores aos limites definidos no 
Anexo XV desta Instrução 
Normativa, exceto quando se 
tratar de categoria excetuada no 
Anexo XVI desta Instrução 
Normativa; e 
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 Máximo de 40 mg por porção de 
referência, para porções maiores 
que 30 g ou ml, e por embalagem 
individual, quando for o caso; ou 

 

Máximo de 40 mg por 50 g ou ml, 
para porções de referência 
menores ou iguais a 30 g ou ml, e 
por embalagem individual, 

quando for o caso. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Baixo 

O produto não pode ter 
quantidades de sódio iguais ou 
superiores aos limites definidos no 
Anexo XV desta Instrução 
Normativa, exceto quando se 
tratar de categoria excetuada no 
Anexo XVI desta Instrução 
Normativa; e 

 

Máximo de 80 mg por porção de 
referência, para porções maiores 
que 30 g ou ml, e por embalagem 
individual, quando for o caso; ou 

Máximo de 80 mg por 50 g ou ml, 

para porções de referência 

menores ou iguais a 30 g ou ml, e 

por embalagem individual, quando 

for o caso. 

 
 
 
 
 

Reduzido 

O produto não pode ter 
quantidades de sódio iguais ou 
superiores aos limites definidos no 
Anexo XV desta Instrução 
Normativa, exceto quando se 
tratar de categoria excetuada no 
Anexo XVI desta Instrução 
Normativa; e 

 

Redução mínima de 25%; e 
 

O alimento de referência não 

atende aos critérios para o 
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 atributo nutricional baixo em 
sódio. 

 

9. Sal 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
 
 
 
 

Sem adição 
de 

O alimento não contém sal 
(cloreto de sódio) adicionado; e 

 
O alimento não contém outros 
sais de sódio adicionados; e 

 
O alimento não contém 
ingredientes que tenham sais de 
sódio adicionados; e 

 

O alimento de referência contém sal 

(cloreto de sódio) ou outro sal de 

sódio adicionado. 

O produto não pode ter declaração de 
rotulagem nutricional frontal de sódio. 

 

Caso o alimento não atenda aos critérios 

para o atributo nutricional não contém sódio, 

deve ser declarada junto à alegação 

nutricional a frase “contém sódio próprio dos 

ingredientes”, com o mesmo tipo de letra da 

alegação nutricional, com pelo menos 50% 

do seu tamanho, de cor contrastante ao 

fundo do rótulo e que garanta a visibilidade e 

a legibilidade da informação. 

10. Ácidos graxos ômega 3 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte 

 
 
 
 
Mínimo de 300 mg de ácido alfa-
linolênico por porção de referência 
e por embalagem individual 
quando for o caso; ou 

 
Mínimo de 40 mg da soma de 
EPA e DHA por porção de 
referência e por embalagem 
individual quando for o caso. 

As quantidades de gorduras 
monoinsaturadas, poli-insaturadas, ômega 
3, ácidos linolênico, EPA e DHA e colesterol 
devem ser declaradas na tabela de 
informação nutricional, conforme Anexo XI 
desta Instrução Normativa; e 

 
Caso o alimento não atenda aos critérios 
para os atributos nutricionais baixo ou 
reduzido em gorduras saturadas, deve ser 
declarada junto à alegação nutricional a 
frase “Este não é um alimento baixo ou 
reduzido em gorduras saturadas”, com o 
mesmo tipo de letra da alegação nutricional, 
com pelo menos 50% do seu tamanho, de 
cor contrastante ao fundo do 

rótulo e que garanta a visibilidade e a 

legibilidade da informação. 
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Alto 
conteúdo 

 
 
 
 
Mínimo de 600 mg de ácido alfa-
linolênico por porção de referência 
e por embalagem individual 
quando for o caso; ou 

 
Mínimo de 80 mg da soma de 
EPA e DHA por porção de 
referência e por embalagem 
individual quando for o caso. 

As quantidades de gorduras 
monoinsaturadas, poli-insaturadas, ômega 
3, ácidos linolênico, EPA e DHA e colesterol 
devem ser declaradas na tabela de 
informação nutricional, conforme Anexo XI 
desta Instrução Normativa; e 

Caso o alimento não atenda aos critérios 
para os atributos nutricionais baixo ou 
reduzido em gorduras saturadas, deve ser 
declarada junto à alegação nutricional a 
frase “Este não é um alimento baixo ou 
reduzido em gorduras saturadas”, com o 
mesmo tipo de letra da alegação nutricional, 
com pelo menos 50% do seu tamanho, de 
cor contrastante ao fundo do rótulo e que 
garanta a visibilidade e a 

legibilidade da informação. 

11. Ácidos graxos ômega 6 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte 

 
Mínimo de 1,5 g de ácido 
linoleico por porção de referência 
e por embalagem individual 
quando for o caso; e 

As quantidades de gorduras 
monoinsaturadas, poli-insaturadas, 
ômega 6, e colesterol devem ser 
declaradas na tabela de informação 
nutricional, conforme Anexo XI desta 
Instrução Normativa; e 

 

 
Mínimo de 45% dos ácidos 
graxos presentes no alimento 
correspondem ao ácido graxo 
linoleico; e 

 
Mais de 20% do valor energético 
total do alimento proveniente de 
ácido linoleico. 

Caso o alimento não atenda aos critérios 
para os atributos nutricionais baixo ou 
reduzido em gorduras saturadas, deve ser 
declarada junto à alegação nutricional a 
frase “Este não é um alimento baixo ou 
reduzido em gorduras saturadas”, com o 
mesmo tipo de letra da alegação nutricional, 
com pelo menos 50% do seu tamanho, de 
cor contrastante ao fundo do 

rótulo e que garanta a visibilidade e a 

legibilidade da informação. 

Alto 
conteúdo 

Mínimo de 3 g de ácido linoleico por 
porção de referência e por 

embalagem individual quando 

As quantidades de gorduras 
monoinsaturadas, poli-insaturadas, 

ômega 6, e colesterol devem ser 
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 for o caso; e 
 
Mínimo de 45% dos ácidos 
graxos presentes no alimento 
correspondem ao ácido graxo 
linoleico; e 

declaradas na tabela de informação 
nutricional, conforme Anexo XI desta 
Instrução Normativa; e 

 
Caso o alimento não atenda aos critérios 
para os atributos nutricionais baixo ou 
reduzido em gorduras saturadas, deve ser 
declarada junto à alegação nutricional a 
frase “Este não é um alimento baixo ou 
reduzido em gorduras saturadas”, com o 
mesmo tipo de letra da alegação 

nutricional, com pelo menos 50% 

Mais de 20% do valor energético 
total do alimento proveniente de 
ácido linoleico. 

do seu tamanho, de cor contrastante ao 
fundo do rótulo e que garanta a 
visibilidade e a legibilidade da 

informação. 

12. Ácidos graxos ômega 9 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte 

Mínimo de 2 g de ácido oleico 
por porção de referência e por 
embalagem individual quando for 
o caso; e 

 

Mínimo de 45% dos ácidos 

graxos presentes no alimento 

As quantidades de gorduras 
monoinsaturadas, ômega 9, 
poli-insaturadas, e colesterol devem ser 
declaradas na tabela de informação 
nutricional, conforme Anexo XI desta 
Instrução Normativa; e 

 
 
correspondem ao ácido graxo 
oleico; e 

 
Mais de 20% do valor energético 
total do alimento proveniente de 
ácido oleico. 

Caso o alimento não atenda aos critérios 
para os atributos nutricionais baixo ou 
reduzido em gorduras saturadas, deve ser 
declarada junto à alegação nutricional a 
frase “Este não é um alimento baixo ou 
reduzido em gorduras saturadas”, com o 
mesmo tipo de letra da alegação nutricional, 
com pelo menos 50% do seu tamanho, de 
cor contrastante ao fundo do rótulo e que 
garanta a visibilidade e a 

legibilidade da informação. 

 
Alto 

conteúdo 

Mínimo de 4 g de ácido oleico 
por porção de referência e por 
embalagem individual quando for 
o caso; e 

As quantidades de gorduras 
monoinsaturadas, ômega 9, 

poli-insaturadas, e colesterol devem ser 

declaradas na tabela de informação 

nutricional, conforme Anexo XI desta 
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Mínimo de 45% dos ácidos 
graxos presentes no alimento 
correspondem ao ácido graxo 
oleico; e 

 
Mais de 20% do valor energético 
total do alimento proveniente de 
ácido oleico. 

Instrução Normativa; e 

 
Caso o alimento não atenda aos critérios 
para os atributos nutricionais baixo ou 
reduzido em gorduras saturadas, deve ser 
declarada junto à alegação nutricional a 
frase “Este não é um alimento baixo ou 
reduzido em gorduras saturadas”, com o 
mesmo tipo de letra da alegação nutricional, 
com pelo menos 50% do seu tamanho, de 
cor contrastante ao fundo do rótulo e que 
garanta a visibilidade e a 

legibilidade da informação. 

13. Proteínas 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
 
 
 
 

Fonte 

Mínimo de 10% do VDR de 
proteínas definido no Anexo II 
desta Instrução Normativa por 
porção de referência e por 
embalagem individual quando for 
o caso; e 

 

As quantidades de aminoácidos 

essenciais da proteína adicionada 

atendem ao definido no Anexo XXI 

desta Instrução Normativa. 

 

 
 
 
 
 

Alto 
conteúdo 

Mínimo de 20% do VDR de 
proteínas definido no Anexo II 
desta Instrução Normativa por 
porção de referência e por 
embalagem individual quando for 
o caso; e 

 
As quantidades de aminoácidos 
essenciais da proteína 

adicionada atendem ao definido no 
Anexo XXI desta Instrução 
Normativa. 
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Aumentado 

Aumento mínimo de 25%; e 
 
O alimento de referência atende 
aos critérios para o atributo 
nutricional fonte de proteína; e 

 

As quantidades de aminoácidos 
essenciais da proteína adicionada 
atendem ao definido 

no Anexo XXI desta Instrução 

Normativa. 

14. Fibras alimentares 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
 

Fonte 

Mínimo de 10% do VDR de 
fibras alimentares definido no 
Anexo II desta Instrução 
Normativa por porção de 
referência e por embalagem 

individual quando for o caso. 

 
Não podem ser declaradas alegações 
nutricionais para fibras alimentares 
específicas. 

 
 

Alto 
conteúdo 

Mínimo de 20% do VDR de 
fibras alimentares definido no 
Anexo II desta Instrução 
Normativa por porção de 

referência e por embalagem 

individual quando for o caso. 

 
Não podem ser declaradas alegações 
nutricionais para fibras alimentares 
específicas. 

 
 

Aumentado 

Aumento mínimo de 25%; e 
 
O alimento de referência atende 
aos critérios para o atributo 
nutricional fonte de fibras 

alimentares. 

 
Não podem ser declaradas alegações 
nutricionais para fibras alimentares 
específicas. 

15. Vitaminas e minerais 

Atributos 

nutricionais 
Critérios de composição Critérios de rotulagem 

 
 

Fonte 

Mínimo de 15% do VDR da 
respectiva vitamina ou mineral 
definido no Anexo II desta 

Instrução Normativa por porção de 

referência e por embalagem 
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 individual quando for o caso.  

 
 

Alto 
conteúdo 

Mínimo de 30% do VDR da 
respectiva vitamina ou mineral 
definido no Anexo II desta 
Instrução Normativa por porção de 
referência e por embalagem 

individual quando for o caso. 

 

 
 

Aumentado 

Aumento mínimo de 25%; e 
 

O alimento de referência atende 

aos critérios para o atributo 

nutricional fonte da vitamina ou 

mineral objeto da alegação. 

 

 

ANEXO XXIII 
PERFIL DE AMINOÁCIDOS PARA DECLARAÇÃO DE ALEGAÇÕES NUTRICIONAIS DE 

PROTEÍNA. 
 

Aminoácidos 
Composição de Referência (miligrama de 

aminoácido por grama de proteína). 

Histidina 15 

Isoleucina 30 

Leucina 59 

Lisina 45 

Metionina e 

cisteína 
22 

Fenilalanina e 

tirosina 
38 

Treonina 23 

Triptofano 6 

Valina 39 

 
ANEXO XXIV 

FATORES DE CONVERSÃO PARA DETERMINAÇÃO DO VALOR ENERGÉTICO DOS 
ALIMENTOS. 

 

Nutrientes 
Fator de conversão 

(kcal/g) 

Carboidratos, exceto poliois 4 

Proteínas 4 

Gorduras 9 
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Álcool (etanol) 7 

Ácidos orgânicos 3 

Lactitol 2 

Xilitol 2,4 

Maltitol 2,1 

Sorbitol 2,6 

Manitol 1,6 

Eritritol 0 

Isomalte 2 

Tagatose 3 

Fibras alimentares solúveis, exceto 

polidextrose 
2 

Polidextrose 1 

 

ANEXO XXV 
FATORES DE CONVERSÃO DE NUTRIENTES PARA DETERMINAÇÃO DO VALOR NUTRICIONAL DOS 

ALIMENTOS. 
 

Nutrientes Fatores de conversão 

 
Vitamina A 

1 μg de equivalente de atividade de retinol (RAE) = 3,33 UI de vitamina A = 

1 μg de retinol = 12 μg de betacaroteno = 24 μg de outros carotenoides 

provitamina A. 

Vitamina D 1 μg de colecalciferol = 40 UI de vitamina D. 

Vitamina E 
1 mg de alfa-tocoferol = 1 mg de d-alfa tocoferol (natural) = 2 mg de alfa 

tocoferol sintético = 1,49 UI 

Niacina 1 mg de niacina equivalente (NE) = 1 mg de niacina = 60 mg de triptofano. 

Ácido 
fólico 

1 μg de folato dietético equivalente (DFE) = 1 μg de folato naturalmente 
presente no alimento = 0,6 μg de ácido fólico = 0,6 μg de L-metilfolato de 

suplemento. 

 
 

Proteínas 

Quando determinado pelo método Kjeldahl, aplicar a fórmula “Proteína = 
conteúdo total de nitrogênio x fator”, utilizando os seguintes fatores: 

(1) 6,25, para proteínas de soja e de milho; 

(2) 5,75, para outras proteínas vegetais; 

(3) 6,38, para proteínas lácteas; e 

(4) 6,25, para proteínas da carne ou misturas de proteínas. 
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